
m ■ ■ W W PREFEITURA MUNICIPAL

iAà.TUNTUM
● 'aí:^,oustrí»balho.

●  ■ -vA^RANOSSAG^NIF'

%

T>\
iyFIs.
CL

RuDitÍA

TERMO DE AUTUAÇAO C P L

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de lava-jato visando atender
à frota atual de veículos da Secretaria Municipal de Educação.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação.

VALOR ESTIMADO: RS 308.430,80 (Trezentos e oito mil quatrocentos e trinta reais
e oitenta centavos)

Tuntum - Maranhão, 15 de março de 2022.

SARA FERlil^ffiA CQSTA FLEURY

Pregoeira Titular
Portaria n.° 003/2022
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Tuntum, 01 de março de 2022

Ao senhor.

Sebastião Felipe Lucena Pessoa

Chefe do Setor de Compras e Contratos

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste, requerer a deflagração

de procedimento licitatório voltado à contratação de empresa para prestação de serviços

de lava jato, conforme especificações descritas abaixo, para o exercício de 2022:

DESCRIÇÃOITEM UND QTD.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM, COMPLETA DE VEÍCULO TIPO MICRO
ÔNIBUS

UND
1 560

>TAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM COMPLETA ÔNIBUS2 PRE UND 720

DESCRIÇÃOITEM QTD.UND

UNDPRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM, COMPLETA DE VEÍCULO TIPO HATCH.1 720

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM, COMPLETA DE VEÍCULO TIPO
CAIviiNHONHETE

UND
2 760

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM, COMPLETA DE VEICULO TIPO
CAMINHONHETE BAÚ F4000.

UND
3 200

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO TIPO
minívan

UND
4 720

1. JUSTIFICATIVA

.1 O presente objeto faz-se necessário em razão da necessidade básica de atender às

ecessidades da Secretaria Municipal de Educação, fazendo com que veículos utilizados

estejam em perfeita condições de uso e bom estado de conservação a qualquer tempo.

ANTONIA^ORAIS GOMES
Secretaria Municipal de Educação
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PORTA Rí A N" 10/2021

1'1:RNAN1X) l>()R'n:LA THü;S IMíSSOA. Rrdbito Municipiil di; Tumum,
Estado do Maranliào, no uso dc suas atribuições Icyais,

RESOLVE:

Ari. O

N0MI;AR. ANTONÍA morais gomes, inscrita no

CPF:43 1.680.193-72 para o Cargo de Secretária de Educaçüo da Preíeilura

Municipal de Tuntum, Estado do Maranháo,

Art. 2° - Esta Portaria entra cm vigor nesta data, revogadas as disposiçOes
cm contrário.

Dc-se Ciência.

Publique-sc c Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhtlo, aos 04 dias do

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte eum (04/01/2021).
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS /'●íí

'Irs. G5
Q,

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA C P L

Ncme Empresarial: LAVA JATO CH

PJ: 41.011.457/0001-89

Telefone: 99 99133-7955

E-mail: ioatanazevedQ2@gmãÍÍ.com

Eridereço: RUA MARIA HELENA S/N - RESIDENCIAL MARIA HELENA
Cidade: TUNTUM UF: MA CEP: 65763-000

O município de Tuntum/MA, em virtude da necessidade de contratação dos melhores preços do

mercado nos processos para seleção de propostas Contratação de empresa prestadora de

sen iços de lava jato visando atender à frota atual de veículos da Secretaria Municipal de

Educação, gostaríamos de solicitar a Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse um

orçc mento para a solicitação descrita abaixo.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de

comeras, (favor preencher os campos na proposta: MARCA, VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL),
(favir, especificar na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E EMAIL, ASSINATURA
DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de validade dos valores
fornecidos para até 90 (noventa) dias.

OB»^ETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de lava jato visando atender à frota atual
de veículos da Secretaria Municipal de Educação.

LOTE I - MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB

P. P.ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
UNIT. TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA ÔNIBUS

1 UND 560

2 UND 720

SUBTOTAL

LOTE II - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇAO

QTD.DESCRIÇÃO UND
P. P.ITEM

UNIT. TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO HATCH.

UND 720

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM/MA

Rua Frederico Coelho 41] - c|ntro-
65763-000 ● Tuntum arar Mao
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SETOR DE

COMPRAS E CONTRATOS

%

1PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM.
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO CAMINHONHETE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO CAMINHONHETE BAÚ
F4000,

\2 UND 760
RwJrííy

C P L
3 UND 200

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO MINIVAN

4 UND 720

SUBTOTAL
VALOR TOTAL

Pra^o de validade da proposta: ( ) 60 dias () 90 dias (  ) 180 dias

Data de emissão: /  /

Assinatura/Rubrica;

Tuntum, 02 de março de 2022

KALLINE PAIVA MENDES
V

Membro (a) do Setor de Compras e Contratos

Matrícula N° 1533/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM/MA
Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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i^A.TUNTUM
MAIS QUE TRABALHO,

OJIDARDANOSSAGENTE!

SETOR DE

COMPRAS E CONTRATOS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

\  Rübnca ’Prefeitura Municipal de Tuntum/MA /
■Q-P-y

Nòme Empresarial; Fernandes & Fernandes LTDA-ME

CNPJ: 17.701.859/0001-20

Telefone: (99)9 9901-1416

E-mail: malaguetanoticias@hotmail.com

Endereço: Rua T, 6 Leste. Qd. 28 Lote 28, n° 2012
CiiJade: Presidente Dutra CEP: 65.760-000UF: MA

O rnunicípio de Tuntum/MA, em virtude da necessidade de contratação dos melhores preços do

mercado os processos para seleção de propostas Contratação de empresa prestadora de

sen'iços de lava jato visando atender à frota atual de veículos da Secretaria Municipal de

Educação, gostaríamos de solicitar a Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse um

orçs mento para a solicitação descrita abaixo.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de

compras, (favor preencher os campos na proposta: MARCA, VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL),
(favir, especificar na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E EMAIL, ASSINATURA
DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de validade dos valores
fornecidos para até 90 (noventa) dias.

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de lava jato visando atender à frota atual

de veículos da Secretaria Municipal de Educação.

LOTE I - MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB

P.ITEM DESCRIÇÃO

prestação" DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA ÔNIBUS

UND QTD. P. TOTAL
UNIT.

1 UND 560

2 UND 720

SUBTOTAL

LOTE II - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇÃO
P.ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. P. TOTAL

UNIT.

PREFEITURA MUNIOÍVaL DE
TUNTUM/MA

Rua Frederico Coel^
65763-000 ● Tunti/m

1 - Cèn
4

P
ffi^-

ranhãíox
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íAa.tuntum
MAIS QUE TRABALHO.

CUIDARDANCSSAGENTC!

SETOR DE

COMPRAS E CONTRATOS
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO HATCH.

—
R

j

1 UND 720
ubnca

C P L
PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO CAMINHONHETE

2 UND 760

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO CAMINHONHETE

BAÚ F400q.
PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO MINIVAN

3 UND 200

4 UND 720

SUBTOTAL
VALOR TOTAL

Prazo de validade da proposta: ( ) 60 dias () 90 dias (  ) 180 dias

Datb de emissão: /  /

Assinatura/Rubrica:

Tuntum, 02 de março de 2022

Kalliw Parti M&hfe
sJriidyrlPri

/Mâmáuíâ 151^

KALLINE RAIVA MENDES

Membro (a) do Setor de Compras e Contratos

Matrícula N° 1533/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM/MA
Rua Frederico Coelho 411 - Centro*

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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jm.TUNTUM
MAIS QUE TRABALHO.

CUIDARDANOSSAGENTE!

%

SETOR DE

COMPRAS E CONTRATOS

1,^

| 3fisSOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS >

Rubrica

e-P-t
Prefeitura Municipal deTuntum/MA

NDme Empresarial: FELIPE DE SOUSA REINALDO 62427124311

CSJPJ: 41.095.929/0001-29

Tèlefone: 99 99183-5663
E-mail: felipesousa7813@gmail.com
Endereço: RUA BACOLA
Cdade:TUNTUM UF: MA CEP: 65763-000

O município de Tuntum/MA, em virtude da necessidade de contratação dos melhores preços do

mexado nos processos para seleção de propostas Contratação de empresa prestadora de

serviços de lava jato visando atender à frota atual de veículos da Secretaria Municipal de

Educação, gostaríamos de solicitar a Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse um

orçamento para a solicitação descrita abaixo.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de
compras, (favor preencher os campos na proposta: MARCA, VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL),

(favjor, especificar na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E EMAIL, ASSINATURA
RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de validade dos valores

fornecidos para até 90 (noventa) dias.

DO

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de lava jato visando atender à frota atual

de \ eículos da Secretaria Municipal de Educação.

LOTE I - MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL -FUNDEB

P. P.ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
UNIT. TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA ÔNIBUS

UND 560

2 UND 720

SUBTOTAL

LOTE II - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇAO
P. P.ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. UNIT. TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO HATCH.

1 UND 720

PREFEITURA MUNICIPAL Di

TUNTUM/MA /

Rua Frederico Coelho 411;^
65763-000 ● Tuntum /Ivía mhão

itro-

\
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PRESTAÇÃO DÊ SERVÍÇÕ PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO CAMINHONHETE

PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO CAMINHONHETE BAÚ
F4000.

PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO MINIVAN

\
760UND2 ubrica\

C P L

UND 2008

720UND4

SUBTOTAL
VALOR TOTAL

Prazo de validade da proposta: ( ) 60 dias () 90 dias (  ) 180 dias

Data de emissão; /  /

Assinatura/Rubrica:

Tuntum, 02 de março de 2022

KALLINE PAIVA MENDES

Membro (a) do Setor de Compras e Contratos

Matrícula N° 1533/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM/MA

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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CADASTRO NACIONAL DA PESStí^f^JíUíííèlCA^i
 \

RuDfica  ̂ —

INSCRIÇÃO E DE SITUAçÁb-^ÃbAStRA
NUMERO DE INSCRIÇÃO
41.011.457/0001-89
MATRIZ I

COMPROVANTE DE

NOME EMPRESARIAL

JOATAN VIEIRA AZEVEDO 03639249305

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LAVA JATp CH

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 ● Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios ● minimercados, mercearias e arma:

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMlCAS SECUNDARIAS

47.55-5-02 t Comercio varejista de artigos de armarinho
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
45.20-0-05 ●● Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 - Empresário (Individual)

logradouro;
R MARIA HELENA

numero COMPLEME

CASA PFSN

município
TUNTUM

CEP BAIRRO/DISTRITO

RESIDENCIAL MARIA HELENA65.763-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOATANAZèVED02@GMAIL.COM
TELEFONE

(99) 9133-7955

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA I

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
**«*«*«* I
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JOATAN VIEIRA AZEVEDO - 41.011.457/0001-89
C P L

99 99133-7955

RUA MARIA HELENA S/N - RESIDENCIAL MARIA HELENA

TUNTUM-MA - CEP: 65763-000

JOATANAZEVED02@GMAIL.COM

COTAÇAO DE PREÇOS

LOTE I - MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB

DESCRIÇÃO P. TOTALUND QTD. P. UNIT.ITEM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA

LAVAGEM, COMPLETA DE VEÍCULO
TIPO MICRO ÔNIBUS

R$ 50.400,00R$ 90,00UND 5601

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA
LAVAGEM COMPLETA ÔNIBUS

R$120,00 R$ 86.400,002 UND 720

R$ 136.800,00SUBTOTAL

LOTE II - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇAO

DESCRIÇÃOITEM UND QTD. P. UNIT. P. TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA

LAVAGEM, COMPLETA DE VEÍCULO
TIPO HATCH.

R$ 40,00 R$ 28.800,007201 UND

PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA

LAVAGEM, COMPLETA DE VEÍCULO
TIPOCAMINHONHETE

R$50,00 R$ 38.000,002 UND 760

PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA

LAVAGEM, COMPLETA DE VEÍCULO
TIPO CAMINHONHETE BAÚ F4000.

R$80,00 R$ 16.000,003 200UND

PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO TIPO

MINIVAN
R$80,00 R$ 57.600,004 UND 720

R$ 140.400,00SUBTOTAL



B

R$ 277.200,00VALOR TOTAL

Í-.

%
%

PRAZO DA PROPOSTA: ( ) 60 DIAS { x ) 90 DIAS { ) 180 DIAS ■fil . n'èns

TUNTUM-MA, 03 DE MARÇO DE 2022

cTo-^f/jy

Assinatura do responsável
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOJ^^^Í^JK
/.‘í!

%úIt-.fĉ FIs.Lci
j»NUMERO DE INSCRIÇÃO

17.701.859/0001-20
MATRIZ I DAST^

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SIT

NOME EMPRESARIAL

FERNANDES & FERNANDES LTDA.

TITULO DO ESfABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MALAGUEJA NOTICIAS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

63.19-4-00 r Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

10.13-9-01 r Fabricação de produtos de carne
18.11-3-01 -: Impressão de jornais
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e arma:
56.11-2-03 -I Lanchonetes, casas de chá, de sucos  e similares
56.12-1-00 -iServiços ambulantes de alimentação
58.12-3-01 - Edição de jornais diários
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente
60.10-1-00 - Atividades de rádio
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
69.20-6-01 -Atividades de contabilidade

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores
96.01-7-01 - Lavanderias

CODIGO E DESÇRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R T, 6 LESTE, QD. 28. LOTE 28
NUMERO

2012
COMPLEME

CEP BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO TARUMA
MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA65.760-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MALAGUETfNOTICIAS@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99)9901-1416

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SlTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RuDrr ;a

S. n L
NÚMERO DÉ INSCRIÇÃO
17.701.859/0001-20
MATRIZ I

DATA DE ABERTURA

06/03/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FERNANDES & FERNANDES LTDA.

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
96.01-7-02 -Tinturarias
96.01-7-03 - Toalheiros

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R T, 6 LEélE, QD. 28, LOTE 28
NUMERO

2012
COMPLEMENTO
********

CEP BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO TARUMA
MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA
UF

65.760-00D MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MALAGUETANOTICIAS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 9901-1416

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/03/2013

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
******** I

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL********



%
COTAÇAO DE PREÇOS Q.

'JDfiiS 7Nome Empresarial: Fernandes & Fernandes LTDA-ME
C P L .

CNPJ: 17.701.859/0001-20

Teleforie: (99) 9 9901-1416

E-maíl: malaguetanoticias@hotmail.com

Enderefeo: Rua T, 6 Leste, Qd. 28 Lote 28, n° 2012
CEP: 65.760-000Cidade Presidente Dutra UF: MA

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de lava jato visando

atender à frota atual de veículos da Secretaria Municipal de Educação.

r
LOTE I - MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB

ITEM DESCRIÇÃO
PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS

Prestação dê serviço para lavagem
ÒOMPLETA ÔNIBUS

UND QTD. P. UNIT. P. TOTAL
R$1 R$ 129,00UND 560

72.240,00
R$2 R$ 149,00UND 720

107.280,00
R$SUBTOTAL

179.520,00

LOTE II - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇAO
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. P. UNIT. P. TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
C DMPLETA DE VEÍCULO TIPO HATCH.

R$1 R$ 29,50UND 720
21.240,00

PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
C DMPLETA DE VEÍCULO TIPO CAMINHONHETE

R$2 R$39,50UND 760
30.020,00

PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO CAMINHONHETE
bAÚ F4000.

R$3 UND 200 R$ 54,50
10.900,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO MINIVAN

R$4 R$ 49,50UND 720
35.640,00

R$SUBTOTAL
97.800,00

R$VALOR TOTAL
277.320,00

=>RAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ( ) 60 DIAS ( X ) 90 DIAS ( ) 180 DIAS

PRESIDENTE DUTRA -MA, 07 DE MARÇO DE 2022.

Assinatura/Rubrica:



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ÍDICACADASTRO NACIONAL DA PESSOA
''W■s

INSCRIÇÃO E DE SITL^'^^Oj^DASfRA   I
NUMERO OE INSCRIÇÃO
41.095.929/0001-29
MATRIZ I

COMPROVANTE DE

/
Rubnca

NOME EMPRESARIAL

FELIPE DE SOUSA REINALDO 62427124311

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VIDRACARIA E LAVA JATO NOVA OPCAO

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

45.20-0-05;- Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
47.43-1 -00'- Comércio varejista de vidros

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Em|}resário (Individual)

LOGRADOURO

R BACOL^

NUMERO COMPLEME

CASA PF134

CEP BAIRRO/DISTRITO

RESIDENCIAL MARIA HELENA
município
TUNTUM65.763-000

ENDEREÇO ELETRONICO

FELIPESOÜSA7813@GMAIL.COM
telefone
(99)9145-2422

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
hielficii I

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA !

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL»***»**»



Vome Empresarial: FELIPE DE SOEÍSA REINALD
62427124311

CNPJ: 41.095.929/0001-29 Telefone: 99 99183-5663

E-mail: felipesousa7813@gmail.com

Endereço: RUA BACOLA, TUNTUM -MA CEP: 65763-000

nubttca

CPI

COTAÇAO DE PREÇOS

LOTE I - MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB

DESCRIÇÃOITEM UND QTD. P. UNIT. P. TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS

1 UND 560 R$ 130,00
R$ 72,800,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA ÔNIBUS

2 UND 720 R$ 200,00
R$ 144.000,00

SUBTOTAL RS 216.800,00

LOTE II - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇÃO
UNDDESCRIÇÃO QTD. P. UNITEM IT. P. TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
:OMPLETA DE VEÍCULO TIPO HATCH.

1 UND R$ 40,00720 R$28.800,00

=»RESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM.
:OMPLETA
CAMINHONHETE

DE VEICULO TIPO2 UND 760 R$ 60,00 R$ 45.600,00

7RESTAÇAO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEICULO TIPO3 UND 200 RS 1 10.00 R$ 22.000,00
CAMINHONHETE BAU F4000.

Prestação
èOMPLETAI

DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
DE VEÍCULO TIPO MINIVAN

4 UND RS 80,00720 R$ 57.600,00

SUBTOTAL RS 154.000,00
VALOR TOTAL RS 370.800,00

Plrazo de validade da proposta: ( ) 60 dias ( ) 90 dias ( ) 180 dias

Assinatura/Rubrica:

Tuntum, 07 de março de 2022
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FONTE; FORNECEDORES REGIONAIS

MAPA COMPARATIVO - VALOR UNITÁRIO

LOTE I - MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB

FERNANDES E
FERNANDE

CH MEDIA
DESCRIÇÃOITEM UND QTD. FELIPE

PRESTAÇAO DE SERVIÇO
PARA LAVAGEM, COMPLETA
DE VEÍCULO TIPO MICRO
ÔNIBUS

1 R$ 130,00UND 560 R$ 129,00 R$ 90,00 R$116,33

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PARA LAVAGEM COMPLETA
ÔNIBUS

R$2 RS 200,00720 R$ 149,00 R$156,33UND
120,00

LOTE II - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇÃO
FERNANDES E
FERNANDEDESCRIÇÃOITEM UND QTD. FELIPE CH MEDIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PARA LAVAGEM, COMPLETA
Ide VEÍCULO tipo hatch.

1 UND 720 R$ 40,00 R$ 29,50 R$ 40,00 R$36,50

'RESTAÇÃO DE SERVIÇO
ARA LAVAGEM, COMPLETA

TIPOVEÍCULOE
2 R$ 60,00UND 760 R$39,50 R$ 50,00 R$49,83

AMINHONHETE

'RESTAÇÀO DE SERVIÇO
ARA LAVAGEM, COMPLETA

VEÍCULO●E TIPO
3 UND 200 R$ 110,00 R$ 54,50 R$ 80,00 RS 81,50

AMINHONHETE BAÚ F4000.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PARA LAVAGEM COMPLETA
DE VEÍCULO TIPO MINIVAN

4 R$ 80,00UND 720 R$ 49,50 R$ 80,00 R$ 69,83

MAPA VANTAJOSIDADE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

LOTE I - MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB

DESCRIÇÃOITEM UND QTD. P. UNIT. P. TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS

I UND 560 R$1 16,33 R$ 65.144,80

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA ÔNIBUS

2 R$156,33UND 720 R$ 112.557,60

SUBTOTAL R$ 177.702,40
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LOTE II - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇÃO
UNDDESCRIÇÃO QTD. P. UITEM \\ TOTALNIT.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO HATCH. R$36,50 R$ 26.280,001 UND 720

PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO CAMINHONHETE

2 R$49,83 R$ 37.870,80UND 760

PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO CAMINHONHETE
BAÚ F4000.

3 UND 200 R$81,50 R$ 16.300.00

PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO MINIVAN

4 R$ 69,83 RS 50.277,60UND 720

SUBTOTAL R$ 130.728,40
VALOR TOTAL R$ 308.430,80

Tuntum- MA, 08 de março de 2022

Kallnlc-Pâi^ Mendes
Membro do Setor de Compras e Contratos

Matricula n° 1533/2021
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TERMO DE REFERÊNCIA

. OBJETO

.1 Contratação de empresa prestadora de serviços de lava jato visando atender à frota

atual de veículos da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações

descritas abaixo.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

LOTE I - MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB

DESCRIÇÃOITEM UND QTD. P. UNIT. P. TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM.
:OMPLETA DE VEÍCULO TIPO MICRO

TNIBUS

1 R$116,33UND 560 R$ 65.144.80

TRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA ÔNIBUS

2 R$156,33 R$ 112.557,60UND 720

SUBTOTAL R$ 177.702,40

LOTE II - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃOITEM UND QTD. P. UNIT. P. TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO HATCH.

1 R$36.50UND 720 R$ 26.280,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA

CAMINHONHETE

VEÍCULODE TIPO2 R$49.83 R$ 37.870.80UND 760

ÊRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM.
COMPLETA

CAMINHONHETE BAÚ F4000.

VEÍCULODE TIPO3 R$ 16.300,00 ] \R$ 81,50UND 200

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA DE VEICULO TIPO MINIVAN

4 R$ 69.83 R$ 50.277,60UND 720
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RS 130.728,40SUBTOTAL

VALOR TOTAL RS 308.430,80

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser

ádjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;

1 .3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e  a cota principal, a contratação das

cotas deverá ocorrer pelo menor preço;

1 .4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de

pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para

atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela

.^administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015;

.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos

ens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos

previstos no art. 48,1 da LC 123/2006.

.6. Estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do

melhor preço válido, conforme LC 123/2006, art. 48, parágrafo 3°.

1

2 JUSTIFICATIVA

2 1. A contratação de empresa prestadora de serviços de lava jato se justifica pela

necessidade de garantir a devida higienização e limpeza dos veículos que compõem a

aiual frota de automóveis da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum MA. bem

como a otimização da qualidade no trato do bem público.

3 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3 1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n°

).520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal1

66/2021 e a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal 004 de 2014, para o

exercício de 2022, suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria.
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4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. 0 Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de

yigência de 12 (doze) meses.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

f.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus

ánexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos bens/serviços

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,

pjara fins de aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas

irregularidades verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido:

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

c^missão/servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5i2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

ontratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

onlrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

ontratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.1.3. ou

C

C

c

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA6

6 1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoiTentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal;

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos;
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6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

cbrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

á.l .5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além

aa regularidade fiscal e trabalhista, necessários  à execução do objeto;

X2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao

objeto da subcontratação.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8ll. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

auiência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO PAGAMENTO

ip.l. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

pártir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura;

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso 11 do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo

dè até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos

do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666. de 1993.
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p10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em

0 órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato;

I0.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais;

; 0.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão

ser tomadas as providências cabíveis.

0.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça  a liquidação da despesa, como, por

éxemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, 0 prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

(Contratante;

10.5. Será considerada data do pagamento 0 dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto

bancário;

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

1:0.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

s tuação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério da contratante;

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

cbntratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de

pkgamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir 0 recebimento de seus créditos;

0,09. Persistindo a irregulaiádade. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa;
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£fj^‘10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçaí>

aplicável;

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Lomplementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

'az jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

lO.l 1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

. iM = I X N X VP, sendo:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

LM = Encargos moratórios;

VP = Valor da parcela a ser paga.

= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I - (TX) I - (6 / 100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6 %

I

365

11. DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas;

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os

pfeços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o

ír dice elegido pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

cóntado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
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índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

'eferente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.;

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

(iefinitivo;

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

brma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor;

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

2. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666. de 1993 e da Lei n°

í 0.520, de 2002. a Contratada que:

2.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

l2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. Fraudar na execução do contrato;

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5. Cometer fraude fiscal;

12.1.6. Não mantiver a proposta.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
i

f cará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei. no caso de inexecução total do

objeto;

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma

proporcional à obrigação inadimplida;

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou UND

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até dois anos;

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei tf 8.666, de

1993, a Contratada que:
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12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a

Lei n° 9.784. de 1999;

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

:ausado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Tuntum (MA), 09 de março de 2022

RHICARDDO HELIRVÁLL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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l-.slado do Maraniulo. no uso dc suas atribuivòcs icgais.

Kl*SOLVE:

An. 1' - IsiOMFAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO

BAPTISTA COSTTA. inscriio no CPF sob 769.632.683  - 04. para o

cargo de Secrclário dc Orçamento, (ieslao e Despesas da Prefeitura

Municipal de runlum. Hslado do Maranhào.

An. 2" - l^sta Portaria entra cm vigor nesta data. revogadas as disposições

cm contrário.

Dê-se Ciência.

Pub!iquc-sc c Cumpra-se

Gabinete do Prefeito ein Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze

do mês de fevereiro do ano dc dois mil e vinte c um (15/02/2021).

í \-

Prefeito Municipal de Tuntum

Digitalizada com CamScanner
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EIlEDIANE GOMES DA SILVA

PROFESSOR DE MATEMATICA- AREA IV - EM TANCREDO NEVES
PONTUAÇAOCANDIDATO
11SÉRGIO RIBEIRO CAVALCANTE

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - AREA IV - EM TANCREDO NEVES
PONTUAÇAOCANDIDATO
10ABRAAO LOPES DE CARVALHO NETO
02LETICIA BARROS DOS SANTOS

PROFESSOR DE INGLÊS - AREA IV - EM TANCREDO NEVES
PONTUAÇAOCANDIDATO
05KESIA ALVES MOTA DE MACEDO

PROFESSOR DE HISTORIA - AREA V - EM DOM BOSCO
PONTUAÇAOCANDIDATO
06MATUSALEM ALVES DOS ANJOS
02LUZIANE PEREIRA FORMIGA

PROFESSOR DE MATEMATICA - AREA V - EM DOM BOSCO
PONTUAÇAO■candidato
06UCILENE DOS ANJOS REIS LIRA

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - AREA V - EM DOM BOSÇQ
PONTUAÇAOCANDIDATO
03ROSANGELA DA SILVA

PROFESSOR DE GEOGRAHA - AREA V - EM ADELINO FONSECA
PONTUAÇAOCANDIDATO
06}OSE MANOEL BATISTA DE LIRA

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021

Eidá Alves dá Silva
Presidente

Karina Ferreira Barros
Membro

^aria Helena Paes Soares
●'i^embro

Joào Pedro Fdrreira Ribeiro
Membro

Publicado por; ICOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 5121eaef8e5[4e076ec689c75e789eb0

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tuntum,
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o
seguinte projeto de Lei Complementar:

PREFÉITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

LEI COMPLEMENTAR N° 01 DE15 DE FEVEREIRO DE
2021

LEI COMPLEMENTAR N» 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Altera a Lei Municipal n® 720, de 16 de dezembro de
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do
Poder Executivo Municipal e dá outras providências.

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES

Art. 1® A Administração Pública Municipal, orientada pelos

princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da
Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL

www.rciiiieiii.uiy.biCERTlFiCADC DIGITALMEUTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e demais sewiç

auxiliares; ^
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, ordens de serviço^
e a promoção de atividades relativas a recebimVnto,
distribuição, controle do andamento, triagem e arquivameqfâ p> ̂
dos processos e documentos em geral que tramitam na'~—
Prefeitura;

VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação
de informações de interesse público e da administração
municipal;
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de

planejamento integrado, organização, coordenação, controle e
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura;
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos
de desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do governo
municipal;
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos
programas e operações de financiamento de projetos,
programas e ações públicas;
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação
governamental, em coordenação com os demais órgãos da
Prefeitura;

XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar,
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização
da administração pública municipal;
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão,
orientação técnica, controle, execução e avaliação de
ferramentas de metodologias de gestão;
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de
compatibilizar decisões estratégicas do Município;
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos,
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de
obra locai;

XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades
industriais, comerciais e de serviços do Município;
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação
e manutenção de distritos industriais.
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratização para
0 licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem

instaladas no Município, assim como a criação e
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao
financiamento de novos investimentos;

XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de
riquezas;
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários,
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio;
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim
como era instituições de crédito, públicas ou privadas, para
investimentos na área industrial do Município;
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do
Município;
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de

contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e
financeiros e de processamento de dados do Município;
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários
respectivos;
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus
aditamentos.

XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal.
XXVII - Executar as competências e atribuições descritas no
art. 21 da Lei Municipal 720/2008.
§ 1“ - Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e

impessoaiidade, da publicidade, da razoabilidade  e da
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação,
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do
Município previstos no texto da Constituição.
CAPÍTULO II

DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS

Art. 2® Fii;am extintos da estrutura organizacional
administrativa de Tuntum:

I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos;
II - Secretaria Municipal das Cidades;
Parágrafo único - Fica revogado o inciso 111, do paragrafo

primeiro, do cjrtigo 4® da Lei municipal 720/2008.
CAPÍTULO III

DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE
DENOMINAÇÃO

Art. 3® Ficalm criados os seguintes órgãos de direção na
estrutura orgcinizacional do Município de Tuntum:
I-Secretaria Municipal de Políticas públicas para as Mulheres;
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária.
III- Secretaria Municipal de Receitas.
IV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer,

■- Secretaria Municipal de Comunicação,

rt. 4® Fiqam fundidas a Secretaria Municipal de
Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como
suas respectivas competências.
Parágrafo únic o. Como resultado da fusão prevista no "capul”, a
Secretaria deiorrente da fusão será denominada de Secretaria

Municipal de (Gestão, Orçamento e Despesas.
Art. 4-A. Ficdm alteradas as denominações e atribuições das
seguintes Secretarias:
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para:
Secretaria Municipal de Infraestrutura;
II - Secretarid Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria
Municipal de Esportes;
III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal

de Cultura e Tjirismo.

CAPITULO IV

ATRIBUIÇÕEfe DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO
E DESPESAS.

Art. 5® - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de
Orçamento, Gestão e Despesas:

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas;
- Secretário Adjunto;

III- Agentes administrativos;
IV- Membros da Comissão de Licitação;
V- Membros do Setor de Compras e Contratos;
VI- Membros di> Setor de Recursos Humanos,-
VII- Ordenador de despesa.
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas é o ó^ão de direção que tem competência para:
I - A programarão, a supervisão e o controle das atividades de
administração geral do Município;
II - A execuçãb das atividades relativas ao recrutamento, à
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e
controles funciíinais, ao controle de frequência,  à elaboração da
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à
administração de pessoal;
111 - A organização e a coordenação de programas de
capacitação de pessoal;
IV - A promoóão dos serviços de inspeção de saúde dos

servidores pard efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e
métodos de segúrança e medicina do trabalho no ambiente dos
serviços;
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança.

www.famem.org.brCERTIFICADO DIGITALMENTE
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II - Departamento de Fiscalização Urbana;
III - Departamento de Consulta. Julgament'
Tributária;

IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e Exfecuçãd<Iy^pa4>~

Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a e^cução das
atividades atribuidas à Secretaria Municipal de Recekjgl^feaip.
criados os seguintes cargos:

● Secretário Municipal de Receitas;
● Secretário adjunto;
● Agentes Administrativos de receitas;
● Ficais de Tributos.

Despesas.
I - Comissão É’ermanente de Licitação;
II* Setor de Compras e Contratos;
III- Setor de Recursos Humanos.

§ 2°- Fica de.egado ao ordenador de despesa do Município,
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de
realização de pagamento.
DA SECRETjUUA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS
PARA AS MULHERES

Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional;
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres;
II - Secretário Adjunto;
III - Divisão dt' Apoio Administrativo;
IV - Agentes A.dministrativos;
V ● Departamento de Políticas para as Mulheres;
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as
‘ulheres tfem por objetivo básico a formulação,

●̂ ^senvolvimijnto. articulação, coordenação, apoio e
monitoramentlo das políticas públicas da mulher, propondo e
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus
direitos, confirme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no
Decreto Federal 7.043/2009.

Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as
Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum. tem como
atribuições os >eguintes assuntos:
1 - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação,
coordenação e articulação de políticas para as mulheres;
II - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas

afetas às suas ^tribuições;
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com
as diretrizes de governo;
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de
acordos, convanções e planos de ação sobre a promoção da
igualdade de gònero e do combate à discriminação;
V- Promoção e execução de programas de cooperação com
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados,
●oltados à implèmentação de políticas para as mulheres;
I- Articular políticas transversais dos governos federal,

estadual e municipal que efetivem direitos humanos das
mulheres, visar.do à superação das desigualdades de gênero;
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e
definições das ações públicas que visem às políticas para
mulheres em todas as etapas de sua vida;
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação
social e política, econômica e cultural;
IX- Elaborar e (íxecutar, em conjunto com outras Secretarias e
Órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação.
Cidadania, Gerição de emprego e renda e áreas que interferem

diretamente najsituação da mulher na sociedade;
X- Instituir políticas, programas e ações de enfrentamento do

racismo, sexisifno, lesbofobia e assegurar a incorporação da
perspectiva de! raça/etnia e orientação sexual nas políticas
públicas direcioínadas às mulheres.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS.

Art, 10. A Secietaria Municipal de Receitas possui a seguinte
estrutura:

I  - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança
Administrativa de Tributos;

§ 1® - Os cargos possuem as seguintes atribuições:

● Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as
atividades que são de competência da Secretaria
Municipal de Receitas;

● Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a
requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações,
autos de infração e outros termos pertinentes.

● Fiscais de Tributos; Fiscalizar tributos; realizar
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes

pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a
política de arrecadação, lançamento e cobrança de
tributos municipais. Lavrar notificações, autos de
infração e outros termos pertinentes.

Alt. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita:
I - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do
município,

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do
município, bem como as relações com os contribuintes;

b. Planejar, coordenar e controlar a administração
tributária e fiscal do município;

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas
físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos
quanto privados;

d. Manter articulação com órgãos fazendários municipais,
estaduais, federais e entidades de direito público e
privado, com o intuito de se obter a melhoria no
desempenho econômico e fiscal do município;

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e
arrecadação dos tributos municipais;

f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o

território do município;
g. Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura

municipal;
h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos

contribuintes municipais;
i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer

documento relacionado às licenças municipais,
documentos fiscais, declarações, certidões e afins;

j. Gerenciar a dívida ativa municipal;
k. Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso

tributário em grau de requerimento, consulta e primeira
instância;

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER
Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer possui  a seguinte
estrutura organizacional:
I- Secretário Municipal da Juventude e Lazer;
II- Secretário Adjunto;
III - Agentes administrativos.
Art.13. A Secretaria de Juventude e Lazer, diretamente
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AUTORIZACAO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93.

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para

as providências cabíveis com vistas a selecionar  a melhor proposta para a

Administração Municipal.

Tuntum (MA). 14 de março de 2022

RHICARDDO HELIRVÁLL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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GABINETE DO
PREFEITO

PORTARIA N° 03/2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR.
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO. COM AS
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES. A ANÁLISE DE
SUA ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO. BEM COMO
A HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO
CERTAME AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O
ARTIGO 3°, IV, DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 7°, II. DO
DECRETO NO 3,555/2000.

|FERNAND0 PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. V ● Designar os(as) Senhores(as):

I - SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para exercerem,
espectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal
le Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2" - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO JÚNIOR
e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro nas
Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÔNICO.

Art. 3® - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no
período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, com atribuições de condução dos
processos licitatórios, na Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3“ da Lei
10.520/2002, até a etapa de Adjudicação.

Art. 4® - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao
Cumprimento do disposto nesta portaria.

Art. 5® - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 01 de janeiro de 2022, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum,^.^stado do Maranhão, aos dez dias do mês de janeiro
de dois mil e vinte e dois (10/01/2022).

s RessoaFernando Pot^a
Prefeito Municipal dé TuM.um - MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2022

MUNICÍPIO DE TUNTIJM-MA

O Município de Tuntum-MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para

comecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, sob a

forna de execução indireta, nos termos da Lei n^ 10,520, de 17 de julho de 2002, do Decreto \f

789 L de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 66 de 22 de outubro de 2021; 04/2014

e dc Lei Complementar n"^ 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se. subsidiariamente, a

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital,

Dati da sessão: 10/05/2022

Hoiário: 09h00min

Locil: https;//www.Iicitanet,com.br/

1. J)0 OBJETO

Contratação de empresa prestadora de serviços de lava jato visando atender à frota atual de

veículos da Secretaria Municipal de Educação,

. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências

das neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1, 1 .

cont

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

)es são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.ades

3. CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas

no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o

objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://vvww.licitanet.com.br/

3.2.

3.1.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispcr de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

no ne, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

pnticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sis ema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

incevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

de seu representante lega! e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

3.5 Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

(34) 25 I2-Ó500 ou através do sítio https:/Avww.Iicitanet.com.br

J.:

OU

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4. 1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

0 cbjeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de

Cac astramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou

atendam às exigências do edital.

4.1 . 1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legidação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.2. F Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.1. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei rf 8.66Ó, de 1993;

4,2.). Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou 1 quidação;

4.2.ó. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.'^ Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acordão rf 746/2014-TCÜ-Plenário);

4.2. íi. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da instrução

Normativa/SEGES iC 05/2017)

4.2.f. 1 . É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5°

a T ia Lei 9.637/1998. desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

stas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão

406/2017- TCU-PIenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos

atos constitutivos.

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não’ em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

prev
n° 1.

. i
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4,3.

esta
1 . Que cumpre os requisitos estabelecidos no aitigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 200S;

tido apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

4.3. . 1 . Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

a assinalação do campo "‘não” impedirá o prosseguimento no certame;

2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçào do campo ‘"não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. mesmo que

micioempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editai e seus anexos;
4.3.:

4.3.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apre;;entada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.3.^ Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de i 4 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do aijtigo 7°, XXXIU, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente;

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou fdrçado, observando o disposto nos incisos IO  e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Cons ituiçào Federal;
4,3.8

4.3.6

4.3.7

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

endam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da

8.213, de24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sançÕ5s previstas em lei e neste Edital,

que a

Lei n‘

4.4,

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

liABlLJTAÇÂO

5.1.0; licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita

descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e

identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, {quando for mais de

un a) pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60

(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de

habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e.xigidos neste Edital,
ocorrei á por meio de chave de acesso e senha;

5.3.

SICAF

com
a

5.2.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;

Ki

■L -
A’
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § l°da LC n° 123. de 2006;

5.^.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

lica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

)servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
docjmentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

púl;
mo

5.6 e os

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do ceitame, ordem de classificação entre as propostas

sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de neuociação eaprc

julgimento da proposta;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

ínte serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

5.8.

som

6. l|»0 PREENCHIMENTO DA PROPOS I A

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico,
dos seguintes campos;

Valor total do item;

Descrição do objeto, contendo as
ência;

6.1.

6.1. 1

6.1.2

Refei
informações similares à especificação do Termo de

6.2.
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

enciários, trabalhistas, tributários, comerciais  e quaisquer outros que incidam direta ou

indire^ãmente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de
Pianil

6.3.1.

dimen

6.3.

previí
encargos

la de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no

iionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de

vale tr insporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfa ório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolacos nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
6.3.2.

Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior ás
necessidades da contratante, a .Administração deverá efetuar o pagamento seguindo esíritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemenle
com a ealização necessário, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo

>e na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei rf. 8.666/93.
.

com ba
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A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso

de srro ou cotação incompati\'el com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

ori< ntações a seguir:

1 , Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda

exemçâo contratual;

2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuaçào, para fins
de total ressarcimento do débito.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

varáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

emi: resa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou á

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fms do

previsto no subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

ser\/ ços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nela i contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer

matinais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob c legaçào de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta dias) dias, a contar da

data ie sua apresentação.
6,10.

de cc

6.10,

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

procí sso legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condcmação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

preju zos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato;

6.4

6.4 a

6.4

6.5.

6.6.

6.7.

os

6.8.

6.9.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

ntratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

1 .0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por paite dos

7. D\ ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FpRMULAÇÃO DE LANCES

a\ abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrôhico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.

"-.i-n/T- r: %■"

k:
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O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2. l. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema,

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoei

7.2

nao

7.2.

com

7.2. 1.

7.3.

7.4. ro e os
licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

gnado no registro.

.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

por
7.5.

meio

cons

7.5. 1

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abert(jra da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
ofertd deverá ser de R$ 0,01.

7.6.

7.7.

7.8.

tanto

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto

que oí licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10.

7.9.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos

ti

, em

prorrcgada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutas do período de duração da sessão pública.

e, apos isso, sera

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minuibs e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrqgação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12.

7 11 ,

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerijar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

o

7.14.

recebiílo e registrado em primeiro lugar

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

●5'

' ...
.igS.
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5, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.IÚ.

sistíma eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7 l Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a díz minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

honis da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Editai e
seuá anexos.

7.1

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

7.D

Caso o licitante não apresente lances, concoaerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

peqüeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do poite da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC xf 123, de 2006,

regu amentada pelo Decreto rf 8.538, de 2015.

7,21

encoitrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serãc consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

ofert a para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cii.co) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se minifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

emprísa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de c\c ssificaçào, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequtno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizido sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta

7.15

7.2C

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

7.22.

7.23

7.24.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsio no art, 3°, § 2°. da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos se'viços:

7.25,

finais

7.26.
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7.^6. l. Prestados por empresas brasileiras;

7.26,2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais;

7.25.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei 5ara pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de icessibilidade previstas na legislação.

7.2 7, Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as [tropostas ou os lances empatados.

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edi al.

l . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais7.2i;

licitantes.

7.2b,2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

env:e a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se ÍDr o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

amentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da

7.2E2.1.

func

7,29

proçosta.

8. pA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipjiado para contratação neste Editai e em seus anexos, obsenado o disposto no parágrafo

único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

proposta final

8. 1 .

8.2.

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores

readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do
lance vencedor.

7
7
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8.-. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde

qu í não contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9,1 do Anexo

Vl|.-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital:

8.5.

8.5

8,5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5 4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço

maiifestamente inexequível;

8.5 4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

pari executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lançe que:

4.1,1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unijários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

lários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

ação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

tklações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade

da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

con /enções coletivas de trabalho vigentes.

8.5

sa

licii

ins

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo

43 c a Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preíjos ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente

análise da planilha de custos, não sendo possível  a sua imediata desclassificação, será

iatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta,

realizem diligências para aferir a

8.7.

pela

obri

Qualquer interessado poderá requerer que se8.8.

uibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios queexec

fundamentam a suspeita,

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

ências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

no mínimo, vinte e quatro horas de

8.8.

dilií2

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de flmcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da proposta;
8.10.

8.f

E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fíndo o prazo;

S.n.l, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas

de custo readequadas com o valor final ofertado.
8. 1 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
8.];:. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

tam)ém quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

pro])osta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8.i:

8.13

substância das propostas;

8.13 2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

reco himento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime;

8.14

.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no olijelo;

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

lancej subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a continuidade da mesma;

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

^'erificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do lic tante, observado o di.sposto neste Editai;

8.15 ou

8.16.

8.17.

porte,

nova

45 da

8.18.

9. Df HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condi(;ões de participação, especialmente quanto  à existência de sanção que impeça a

partici 3ação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.

r
●iV
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b) Cadastro Nacional de Empresas fnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade .Administrativa,

Justiçamantido pelo

(www.cnj,jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Conselho Nacional de

1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alinsas “b”, “c” e “d’‘ acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(htt )s;//certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

maj(triíário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

aportadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.". 1 . 1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros,

i .2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1

9.1.

9. 1 .2

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de cendição de participação.
9.1.4

9. 1 .3

No caso de inabiiitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empajte fí cto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar trí 123, de 2006, seguindo-se a
discif lina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à

regulí rí dade fiscal, à qualificação econômica fi nanceira e habilitação técnica, conforme o

dispoiJo na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

E dever do licitante atualizai" previamente as comprovações constantes do SICAF para

que Cítejani vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabiiitação do licitante, exceto
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme ail. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.2.

9.2.1

9.2.2. se a

em
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

corvocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
per a de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitmte for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matj iz.

9.3

9,4

9.5.

9,6.

9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

docimentos pertinentes ao CND e ao CRf/FGTS. c[uando for comprovada a centralização do
reco himento dessas contribuições.

9.7, Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

I, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;
Habilitação Jurídica:

No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

^o da Junta Comercial da respectiva sede,

Edite

9.8.

9.8. 1

a car

9.8 2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRF LI; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de

admiipistradores;
9,8.3

seus

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Regisjtro onde tem sede a matriz, no caso de ser  o participante sucursal, fdial
9.8.4,

Jurídi

ou agencia;

No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

:as do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

Decreto de autorização. se tratando de sociedade empresária estrangeira emem9.8.5.

funciqnamento no País;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
conso idação respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à

9,8.6.

9.9.

9.9.1.

9.9.2.

certidâ

● ● 7y■ r.
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta rf 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.^ .3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.Ç .4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apiesentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1® de maio de

1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

9.9 6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à aiividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

9.9 7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9,8, Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licilatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Minicipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9. T Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 11, da Lei Complementar n.® 123,

de ^006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regt laridade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão

subí ontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4®, §1® do Decreto n® 8.538, de 2015.

9 1 C|. Qualificação Econômico-Finaiiceira:

l. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e

9, 10.

9. 10

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

otlci iis quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10 2,1. No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9. 10. T Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),

obtid )s pela aplicação das seguintes fórmulas:

9. 10,

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

7-
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado interior ou igual

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Coi rente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item pertinente.

9.1 , Qualificação Técnica:

9.1 .1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena

validade quando for o caso.

9. 1 .2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

pracos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

aprí sentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.1 1 .2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9,11.2.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legiiimidade dos atestados apresentados.

9.12, Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes

exigências:

9.12. 1 . Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

coníórcio. subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que

devt rá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicial mente,

inck sive receber notificação, intimação e citação:

9.12 2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa

consorciada;

9.12 3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de

cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12 4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de SL a respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste editai, para

fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4, i Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

financeira:

a 1
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9. 2.5, Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

tai es de licitação e durante a vigência do contrato;

9. 2.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

bn .sileiras e estrangeiras;

9.' 2.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de

mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n,° 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9,1^4, A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

citante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vercedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.11,1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

por e ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,  a mesma será convocada para. no prazo de 5

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

mec iante apresentação de justificativa.

9.!(. não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

com^ocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

cias lificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma,

9,18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quai iquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Editíil.

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC if 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as

a  1
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gências do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo,

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis-

9.20.1.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
hat ilitação do licitante nos remanescentes.

Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital o licitante será
dedlarado vencedor.

ex e assim

a

9.2

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

(duns) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.

1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
venc edor;

10.

10. 1

3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.
10.2

10.1

A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.
10.2,

10.3.

algar

1 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

smos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei íf 8.666/93).

10.3.

prime iros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevapecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

contei alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um remltado. sob pena de desclassificação.
10,5.

aqueh

de outro licitante.

I. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

10.4.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Ane.xos, não sendo considerada

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta

II. DOS RECURSOS

11.1.

trabail"

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recon'er, de forma

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de deconida a fase de regularização fiscal e

ista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de
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motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em

ca(npo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso,
fiir damentadamente

1  1 .2, 1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

coT:dições de admissibilidade do recurso.

2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

^3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para

apr isentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

pani, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recon-ente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
conitante neste Edital,

2,

11.

11 .

11.:

11.^

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta;

l.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve  á anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12. 1

12, 1

2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 4.1, §T da LC n"* 123/2006,

serãol adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

12,1

12,2,

reabeha

12.2.

fase c
A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaí”) ou e-mail de acordo

o procedimento licitatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo,

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

com a

12.2.2

sendo
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13[ DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Prcgoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

coihpetente homologará o procedimento licitatorio.

13

13.2.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Nào haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação

14.

14.

15. DO TERMO DE CONTRATO

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.:

15.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

/ocaçào, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

(Nota de Empenho/Caita Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

con

casc

sem

, 1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

atura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

med ante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja issinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por

tação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa

adjuc içada, implica no reconhecimento de que;

I.A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estab decida as disposições da Lei n"" 8.666. de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 (ia Lei n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei.

15.2

assir

15.2

solic

15.3.

15.3.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no insltrumento contratual.
15.5.

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

15.4.

Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou

como ocorrências
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iirpeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abnT

de 2018, e nos termos do art. ó°, líl, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao

C^JOrN.

15 5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edita! e anexos.

] 5 6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

7, Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

.Adninistração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

essí licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16. . Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias,

con :ados a partir da data de sua convocação, para assinar a .Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de ■''alidade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assi latura da .Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

pod(;rá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

venc edor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4 1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bons ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666. de 1993;

17. E O REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

ência, anexo a este Edital.

17. 1.

Refei
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DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃOlí.

18.],

Referência.
Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Relferência.

19

19

20. DO PAGAMENTO

20.1  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21. . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002,

licitante/adjudicatário que:

.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

conVocado dentro do prazo de validade da proposta;

.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

.3. -Apresentar documentação falsa;

4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21. 1 6. Não mantiver a proposta;

21.17. Cometer fraude fiscal;

8. Comportar-se de modo inidôneo;

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

prege o para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injusiificadamente.

Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4.

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

21.4.

prejuíkos significativos ao objeto da contratação;

21.

o

21.

21.

21 1

21. 1

21. 1

21.2.

21.3.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
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.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

cónduta do licitante;

2^.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ate

ddis anos:

21.4.4, Impedimento de licitar e de contratar com  a União e descredenciamento no SICAF, pelo

pnzo de até cinco anos;

21,4.4. 1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

icável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1

deste Edital.

4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reíbilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

qu í a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

o

ai

ap

21

215. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21,6, Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo àadministrativa tipificada pela Lei n'

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

21.17. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da I.ei rf 12.846. de 1° de

age sto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa,

í. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pút lica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

ato

21.

de agente público.

21 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

icitante. a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmenle, conformedo

artigo 419 do Código Civil.

21. 0, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

inistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.adiT

observando-se o procedimento previsto na Lei if 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°

9.7^4, de 1999,

1 . A autoi-idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da canduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado á Administração,

obsírvado o principio da proporcionalidade.

2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

21. 1

21, 1

< ■ ,■r.
.í; r.-

.  'J .

.:2v
■ >T'-
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2 13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Ráíerência.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA22

22 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
vaijor da proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

y. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

ante vencedor, estes serão classificados segundo  a ordem da última proposta individual

apr isentada durante a fase competitiva.
22.4.

22.2.

22

liei

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
conltratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenlia seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECÍMENTO

23. 1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquei
pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2

23.3

ane.^í

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital

os, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.
23.5

e seus

23.4

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Piegoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão pública,
exclt sivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela í laboraçào do Edital e dos anexos.
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certaitne.

23.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os parkicipantes e a Administração.

ser

23.8.

24. Df S DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico24. 1 .
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2^ .2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

re. üização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

conunicação em contrário, pelo Pregoeiro,

3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obsei'v’arão
o horário de Brasília - DF.

24

4. No julgamento das propostas e da habilitação,  o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

què não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

priijicípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da

con|dução ou do resultado do processo licitatório.

_  . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

24

24.

24.

24.7.

24.í;

iníc o e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.
24.t . O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitmte. desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e dc interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edita! e de seus anexos ou demais peças

:ompÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.
I . O está disponibilizado, na

que

íntegra. no endereço eletrônico

http; ://poi1al.tuntum.ma.gQv.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão

Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua

Frederico Coelho, n° 4Í1 - Centro ~ Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário

das D8h:00min às I2h:00niin. mesmo endereço e período no qual os autos do processo

24. 1 Edital

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
24.i::. i . ANEXO I - Termo de Referência;

24.K:.2.

24.i;.3.
ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO IH - Minuta de Ternio de Contrato;

Tuntum - MA, de de 2022.

Rhicarddo Helii-vall Alexanndro Baptista Costta

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas
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TERMO DE REFERÊNCIA
1, OBJETO

1. . Contratação de empresa prestadora de serviços de lava jato visando atender à frota atual de
veículos da Secretaria Municipal de Educação.

PLANILHA ORÇAMENTARIA;

LOTE í - MANUT. E FIJNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB

P. TOTALP. LíN[T.QTD.UNDDESCRIÇÃOITEM

I RESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO MICRO
ÔNIBUS

FRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
C OMPLETA ÔNIBUS

R$ 65.144,80R$116,33560UNDl

R$ 112,557,60R$156,33UND 720

R5 177,702,40SUBTOTAL

LOTE il - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC DE EDUCAÇAO
P. TOTALQTD. P. UNIT.UNDDESCRIÇÃOITEM

PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO HATCH.

R$36,50 R$ 26.280,00UND 7201

PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA
CAMINHONHETE

TIPOWICULODE R$ 37.870,80R$49.83760UND2

PIEST.AÇAO DE SERVIÇO P.ARA LAVAGEM,
TIPOVEICULODECOMPLETA R$ 16.300,00R$ 81,50UND 2003

CAMINHONHETEBAU F4000.

PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
C OMPLETA DE VEÍCULO TIPO MINIVAN

RS 69,83 R$ 50,277,60720UND4

RS 130.728.40SUBTOTAL

RS 308.430,80VALOR TOTAL

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

;edor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

praliquem o preço do primeiro colocado da cota principal;

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e  a cota principal, a contratação das cotas

devçrá ocorrer pelo menor preço;

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjtidicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte.

1.2

ven

1.4.

rr
V●

i-i
V.
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riissalvados os casos em que a cola resewada for inadequada para atender as quantidades ou as

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4°

do Decreto n. 8.538, de 2015;

5. Será exclusiva a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte nos itens de

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mi! reais), nos casos previstos no art. 48,

1 da LC 123/2006.

1. S. Estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte

se:liadas loca! ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido,

ccnforme LC 123/2006. art. 48. parágrafo 3^^.

1

2. JUSTIFICATIVA

7
, A contratação de empresa prestadora de serviços de lava jato sejustifica pela necessidade de

●antir a devida higienizaçào e limpeza dos veículos que compõem a atua! frota de automóveis

Secretaria Municipal de Educação de Tuntum MA, bem como a otimização da qualidade no

o do bem público.

ga

da

tra

3. (fundamentação legal da contratação

Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei if ! 0.520, de 17

de Lilho de 2002. e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal 66/2021 e a Lei 8.666.

de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal 004 de 2014, para o exercicio de 2022, suas

alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de

12 (doze) meses.

3. 1

5. E AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

1 . Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou Irregularidades

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.

5. 1.

5.1.:

7IM I
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5 1 .4. Acompanhar e fi scalizar

comissão/servidor especialmente designado;

5 1 .5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor con-espondente ao fornecimento do

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Editai e seus anexos.

2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

m terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qialquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

pr ípostos ou subordinados.

cumprimento das obrigações da Contratada, através deo

5.

cc

seus empregados.

6. pBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital
6.1

, seus anexos e sua

prc posta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

pei feita execução do objeto e, ainda:

ó.l
1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

cai constantes no Editai e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fi scal;

2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas

e Ic

6, 1
, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto/sennço com avarias ou defeitos;

6. 1
y. Comunicai á Contiatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

corrlprovação;

a

date

6.1.
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assu nidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6. 1 .5

Indicar preposto para representá-ia durante a execução do contrato .

^SUBCONTRATAÇÃO7. D

7, 1. A SLibcontraíação depende de autorização prévá

avali ir
expressa da Contratante, a quem incumbe

se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade

la e

fi sca e trabalhista, necessários à execução do obieto;

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabilidade integral da

Contiatada pela perfeita execução contratual cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso

■nnento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação
cump

ríEWT
.vt .'*.●1.< ● ●í-/.
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8| DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

i E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

príjuizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

8

nc

10. DO PAGAMENTO

1 . O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recjebimento da Nota Fiscal ou Fatura;

1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o Hmite de que

a 0 inciso 11 do art. 24 da Lei 8.666. de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dia í úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5^ Jí 3®, da Lei tri

8.656, de 1993.

l. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato;

.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais;

. 1- Constatando-se. a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão

toimdas as providências cabíveis.

10.^

10

10

tra

10.

10.

10.: ser

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

linda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
ou.

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobr ;stado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras . Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualiiuer ônus para a Contratante;

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário;

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital;

Constatando~se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

:ação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

10.5

10.6.

10.7.

notifi

ZiÜL



,\íN'CIR44
PHfcfE!~’j:jA MUNíCIPAL

%\. .A-
■è-Rs.
0.

u
Pubrrca

XnpL
n esmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodüT

a critério da contratante;

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

cr éditos;

i (.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

ccntratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa;

1C. 10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

IC. 10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

C(nnplementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

coitribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

ap'esentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10 1 1 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

coicorridü, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo;

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

EM = Encargos moratórios;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira ^ 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6 / 100)! - 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6 %

:65

It. DO REAJUSTE

1 1. 1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apr ísentação das propostas;

1W  (
u«.



PHf:fE!TU«A MUNíCIPAL <4>lí

TUNTUM /0Fis. (n'^ %

\     !
HoüiiCíi

P L

OS preços

contratados poderão sofier reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido

pola CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

0( orrência da anualidade.

1 , 1 - T Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada.

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diíerença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo, Fica a CONTRATADA

igada a apresentar memória de cálculo reíerente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocon-er,;

1 1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

1 1.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor;

11.0. O reajuste será realizado por apostilamento.

ob

nac

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de

2002, a Contratada que;

I . ínexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contfatação;

2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

3. Fraudar na execução do contrato;

4. Comportar-se de modo inidôneo;

5. Cometer fraude fiscal;

5. Não mantiver a proposta.

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

12.1

12.1

12. 1

12. 1.

12.1.

12. 1 .

12.2.

sujeiti, sem piejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

cativos para a Contratante;signif

12.3. jviulía moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto;

7
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12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma

proporcional à obrigação inadimplida;

2.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou UND

< dministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

(ois anos:

12.4. Também tlcam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a

Contratada que:

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos:

I 2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a faistrar os objetivos da licitação;

2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a .Administração em virtude de atos

il citos praticados.

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

pijevisto na Lei n“ 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei \f 9.784, de 1999;

.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

cojnduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o principio da proporcionalidade.

I

Tuntum (MA), 09 de março de 2022

RHICARDDO HELÍRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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ANEXO ri

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° XXX/2022

/^OS dias do mês de do ano de o MUNICÍPIO DE

''UNTUM -- MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 41 1, Centro, Tuntum - M.A

('EP; 65.763-000 pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o rf

, com

- Tuntum/MA. CEP: 65763-000, neste ato

 , portador do RG n.°
 . denominado Prefeito

inscrita no CNPJ sob o if

C6.138,911/0001-66. através do Orgao Gerenciador,
S2de na

ipresentado por seu titularr

e inscrito no CPF sob o n.

Municipal ;e a empresa

. com sede estabelecida na  , neste

portador do RG n.°

, residente e domiciliado

aio representada pelo Sr(a)
e inscrito no CPF sob o n.°

 , aqui denominada de BENEFICIARIA DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS, nos termos da Lei n” 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23

dt janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 66 de 22 de outubro de 2021; 04/2014, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n®

566, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão

^trônico n°. XXX/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado

. resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade

co^ as Cláusulas e disposições a seguir;

n<

8.

Ei
em

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo,

obrigacional, com caracteristica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um

cortrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Pai ágralb Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PRliiÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município

(DOM),

f
ÀV
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata. terá efeito de^

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro

e 0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos;

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2022 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do ait. 62 da Lei n° 8.666. de 1993;

LAIJSÜLA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Primeiro O Gestor da Ataarágrafo  de Registro de Preços é a

<XXXXXXXXXXXXXXXXX, que atuará como Ôrgao Gerenciador do Registro de Preços,

endo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços conforme Decreto

I4unicipal 066 de 2021 e as Legislações vigentes, bem como

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos

preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

s€ndo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se. quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da

Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Orgào Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de
serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente estabelecida.

Pa-agrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

.  os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

a aplicação, obser\^ada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ ir. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

sei interesse e da quantidade a ser contratada.

§ i;". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

I

lE

ata

§  A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e
do carona.

CLÁUSULA TERCEÍRA - DO OBJETO

Pa ágrafo Primeiro A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto

XNXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições

e e jpecificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Co lírato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

intugralniente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CL AlíSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Pa 'ágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo

obiigacional, com característica de compromisso para eventual e fiitura contratação ou contrato

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo

. t
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que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com a^ j
estiabelecidas no Edital.

en:

c P L

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

au orizada pelo CONTRANTE, passando tal documento  a integrá-la

Parágrafo Terceiro - a\ não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CVÀLISULA QUrNTA- DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
,  inscrita no CNPJ

, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa
so) o n°

Registro de preços, são os abaixo:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO IJNDITEM

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

¥t rágrafo Primeiro - O valor total é de R$ (-).

Pf rágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros,

encargos llscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Pí rágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

ctendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação empr

igialdade de condições;

ÁnSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Píirágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida írimestralmente quando:

C

A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%\

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.

a)

b)

c)



IP PHFI ̂ :TU«A MUNÍCIPA;.

^

Kuüíícd

C P L
Não oconendo a variação prevista nos inícios I e 11 deste artigo, restará dispensai

pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser

utilizado o índice geral de preço - IGP

i.

11.

Pa 'ágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à levogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

recução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos servdços ou bens

rei istrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações Junto aos fornecedores,

ob lervadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 11 do caput do art, ó5 da Lei tf 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão

sei atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos

co nprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Pa rágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

ap'ovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,

so? pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de

Liritação.

Pí rágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fo 'necimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,

de vendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas

Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação,en

rágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.Píi

C LAUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO; Documento de vinculo contratual firmado entre o Orgão

G írenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

mfinifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

sc licitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
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conformidade com a Lei n° 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto

060/2021.

'ágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

tivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Pa

mc

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exnrcicio financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei rf
8. í 66/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, ;erá descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

atí 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e Ias demais cominações legais, confonne Art. T'’ da Lei 10.520/02 e decreto municipal
065/2021 :

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a

Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude tlscal.

Pí rágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Píirágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

ccntratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

l) 0,66 % ao dia a paitir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Pieços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a .Ata de Registro de Preços ou Contrato,

cònforme o caso, rescindido.

a)

a.

b
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Par ígrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar*cIã^

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

\) advertência;

3) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso:

c) suspensão temporária de paiticipaçào em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:

cl) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada:

Pa)‘ágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

adi linistrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente:

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de

Reústro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação

0 lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será

içada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

co ifornie o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem

de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

qu

ap

Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas.Parágrafo Sétimo

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Pí rágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

V'rr

-2
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C P La) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Kegistro de Preços;

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente

justificados e comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

amola defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

06(72021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Foi[necedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário

ciai do Município. Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório

e dh ampla defesa.

Oti

LUSLiLA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pa "ágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei if. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTR.ATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67

da Lei Federal rf 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A-'*- '
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no

§ 1° do art, 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado a CONTRAT.ADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

an ecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

)ecífica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme
norma de direito administrativo atineníe ao caso.

es

Pf rágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

ncs casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Pi rágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

B< neficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Mjnicipio, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

aripla defesa.

Pi[rágrafo Quinto-A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

des preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

3●a
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fac iltando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços“ürr'

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 6Ó./2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

Cl ÁIJSIJLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintesII l.

co] idições:

11 l.l A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatóno, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Ecital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecímento/prestaçào dos seiviços, desde

e este fornecimento/prestaçào não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o

Ói gão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

qt

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem á cobrança

d(' cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

dí scumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

as ocorrências ao Orgao Gerenciador.

.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

1

1 1.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente  e justificadamente, a

p-orrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata,

d ísde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

3ÍÇ
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11,1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito c

licipante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11,1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem

sei observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

^gào

pa

.

11,1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11, 1 ,6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

pa*ticipante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,

per órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na

to alidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

ór;^ão gerenciador e para os órgãos participantes.

ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAISC

Piirágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

artes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Píirágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como,

por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,

sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDOR.A.

Píirágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

A :a. ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

d< ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

in:lusive com relação a dispositivos legais.
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos
na Lei n° 8.078, de 1 1.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃOCL

Parágrafo Primeiro - O Órgào Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao

rio Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de breços.

D\é

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Pa ‘ágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Es ando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

de, deTuntum - MA,

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Pi efeito Municipal

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:
F)rnecedor Beneficiário

■i rxífÇ]
●f.
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS N QUE FAZEM ENTRE SI

O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), POR
INTERMÉDIO DO (A)

E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)

itratante), com sede no(a) 

 /Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n

  (órgão
na cidade de

 , neste ato

co

rej resentado(a) pelo(a) . de
de de 20..., publicada no de de de , doravante denominada

CONTRATANTE, eo(a)

sec iado(a) na
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n®

doravante designada

, portador(a) da Carteira de

 , tendo em vista

em

CC'NTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Idtntidade n' , expedida pela (o) eCPF n®

o c Lie consta no Processo n®

de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de Julho de 2002, resolvem celebrar o presente
Te mo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n‘

condições a seguir enunciadas.

e em observância às disposições da Lei n® 8.666,

/20...., mediante as cláusulas e

l.ÇLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

prcjposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.1 , que serão

1.2.

2. ÇLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data

podendo ser prorrogado por
interesse das paites até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da

autaridade competente e observados os seguintes requisitos;

1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2. Esteja formaimente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
coritinuada;

2. 1

de /  /. /. /e encerramento em

2.1

2.1
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2. .3. Seja juntado relatório que discorra sobre  a execução do contrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;

2, ,4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na realização do serviço;

2. ,5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

o

1

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3. 1.0 total da contratação é de R$

3. ̂  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

df execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.^0 valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

(  );

CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

ópria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.

4.

Pi

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes  correrão à conta dos recursos

pióprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
e>:ercicio financeiro.

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

1 . 0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
definidos no Termo de Referência.

5.

5

Sí

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6 1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

6

CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7

7
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REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E8. CLAÜSULA OITAVA

FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo

d(; Referência, anexo do Edital.

CLAÜSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9Jl. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

9

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10,1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

1 1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

1  .A. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

1  . 1 . 1 . por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos l a Xll e

XVII do art. 78 da Lei 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

1  1 . 1.2, amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8,666, de 1993.

l  1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa,

1  1 .3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

1  1 .4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

1  1.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcial mente cumpridos;

1  1.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1  1 .4.3. Indenizações e multas.

1 í. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ VEDAÇÕES

IM.É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

iradimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

l L CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

IM. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ait. 65 da Lei if 8.666. de

1 )93.

1 1.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

0 i supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

ir icial atualizado do contrato.

1 1.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paites contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7
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14. CLAUSULA DECIIVIA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

su )sidiariamente. normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLlCAÇAO

15.!. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

se: á 0 Município de Tuntum-MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20de

R( presentante legal da CONTRATANTE

Representante legal da CONTR.ATx\D.A

TESTEMUNHAS:

2.

>
-  ■ .

r-.
st '■

'a
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À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital do “Pregão Eletrônico n.° 042/2022

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no

Anexo 1. para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal

n ° 8666/93.

e seus

Tuntum - Maranhão. 16 de março de 2022.

£2
Sara Ferreira Costa Fleury

Pregoeira

PREhKl l l RA MLMCIPAI. DP I IM IM
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PARECER JURÍDICO

ANALISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO E
ANEXOS, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO,
POR MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. QUE
TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LAVA-JATO VISANDO
ATENDER À FROTA ATUAL DE VEÍCULOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

1- RELATÓRIO

pe posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Educação e autorizada pela

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura

de licitáção na modalidade Pregão Eletrônico, processo administrativo tombado sob o n° 042/2022.

Consta no presente certame: termo de autuação; memorando da Secretaria Municipal de

Educação requerendo a deflagração de procedimento licitatório voltado à contratação de empresa

para prestação de serviços de lava jato; portaria n° 10/2021, referente à nomeação de ocupante para o

cargo em comissão da Secretaria Municipal de Educação; solicitações de cotação de preços; cotações

de preços; mapa comparativo; termo de referência; portaria n° 140/2021. referente à nomeação de

ocuparite para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas;

autorizkção de despesa pela autoridade superior; portaria n° 03/2022, referente à nomeação da

Pregoeira Titular. Substituta e Equipe de Apoio; minuta do edital e anexos; e, despacho de
I

encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e emissão de parecer.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica os

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da Administração

Públick.

É 0 breve relatório. Passamos à análise jurídica.

2- PRELIMINAR DE QPINIAQ

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da análise

técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática da

PREl Kiri RA .MI'NK1I*AI. DE I IN TI VI
Rua l-redcrico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuniuni - Maranhão
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advocÊ.cia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n°. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da

Advocacia e da OAB.

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a existência

da Lei referida), visto que tal

docurnento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá

ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade.

Assim, a lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas pela Assessoria Jurídica deste

Município, senão vejamos:

de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3
●?o

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado  e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao
qual serão Juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de editais de licitação,
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não vinculando,

regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de requerer

o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas pelo

parece *ista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

“Pareceres - pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não
vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se
aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não é o
parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa,
ordinária, negociai ou punitiva'’ (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

FUNDAMENTAÇÃO

Determina a Lei n® 10.520/2002, art. 1°, que para  a aquisição de bens e serviços comuns,

poderá] ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo com o

3-

!'REFEIH RA MUNICIPAL DE TLNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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parágn.fo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivimente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no mercado.

Leciona José dos Santos Carvalho Filho:

A definição tegal sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, haja
vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais bens e
serviços são aqueles “cujos padrões de desempenho  e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.
Para especificar quais os bens e serviços comuns,  e diante da previsão legal de ato
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo onde
a enumeração, pode constalar-se que praticamente todos os bens e serviços foram
considerados comuns: poucos na verdade estão fora da relação, o que não significa que o
pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se em bens de consumo
(os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, veículos etc.). Os serviços
comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre outros, os de apoio
administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, transporte, eventos,
assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, hotelaria, atividades auxiliares
(motorista, garçom, ascensorista, copeiro, mensageiro, secretaria, telefonista etc.)
FILHO. José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo, T' edição. Lumen
Juris, 2009.

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: '‘poderá ser realizado o

pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de regulamentação

especíiica”. Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por meio do Decreto

n° 10.C24/2019 e no âmbito municipal, por meio do Decreto Municipal n.° 66/2021. que determina

em seii art. 1°. §1°, a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma eletrônica, para aquisição de

bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, pelos órgãos da

administração pública municipal direta e indireta  e os fundos especiais.

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes foram

estabelecidos no art. 14, do Decreto ® 10.024/2019, que assim dispõe:

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade
competente ou por quem esta delegar;
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração
pública; e
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

PREFKH l RA MlMCrPAL Dt TI NTIM
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Analisando os autos do processo verifica-se: 1°)  a elaboração do termo de referência, 2®) a

aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3°) a elaboração do edital, 4°) a

definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5°) a designação do pregoeiro e de sua

equipei de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos no

artigo Supracitado.

Ademais, ressalta-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim de todos

os elerientos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso

ordenanento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,

efetivanente, a realidade do mercado.

Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. Alerta-se, porém, que o

atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem sempre é suficiente para fixar um

parâmètro de preços aceitável.

Assim, para evitar distorções,

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de

pesquiàa”, tais como bases de sistemas de compras  e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

além de realizar pesquisa que seja adequada às

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados ou
para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de nulidade
da própria licitação. E claro, porém, que o instrumento contratual precisará alguns tópicos
genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a proposta do licitante.
(FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e contratos administrativos, 13^
edição. Editora Dialética. 2009).

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se encontra

determ inado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê o artigo

55 da L,ei irí 8.666/93.

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as compras

realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o Sistema de

Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem efetivadas pelo

Poder Público.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello:

FREFEITl R.\ MUMCIP.AL DE Tl NTIM
Rua Frederico Coelho 41 1 - Cenlro ● 65763-000 ● Tuntiim - Maranhão
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●‘O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante compras

rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste caso, como

presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, mas múltiplas vezes,

abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que ofereceu a cotação mais baixa,

terá seus preços “registrados. Quando a promotora do certame necessitar destes bens ou

serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO,
Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 16 ed. Ver. e atual. São Paulo:

Método. 2003. P. 519)”.

As disposições normativas referentes ao Sistema de Registro de Preços são identificadas na

Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1® a 6° do aludido artigo 15. Veja-se;

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

11 - ser processadas através de sistema de registro de preços;

§ lo O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da

Administração, na imprensa oficial.

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:

1 - seleção feita mediante concorrência;

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;

III - validade do registro não superior a um ano.

§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em

igualdade de condições.

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá ser
informatizado.

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em

razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...]

No âmbito municipal, a regulamentação do Sistema de Registro de Preços foi efetivada por

meio do Decreto Municipal n.° 004/2014. determinando em seu art. 7® que a licitação para registro de

preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n°

8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Logo, da análise em tela, verifica-se correio o procedimento adotado para a contratação de

uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico, por meio de Sistema de Registro

de Preços. Ademais, com fulcro nas normas de licitação da Lei n® 8.666/93 e suas posteriores

alterações, nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de

edital e os demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal

de Licitações e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer à Lei 10.520/02, ao Decreto

FREFKrn RA MlMCIP.Al. DKTIMT.M
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n° 10.0^!4/2019, Decreto Municipal n.° 66/2021, Decreto Municipal n° 004/2014 e demais legislações

vigentes, quanto ao procedimento do Pregão Eletrônico e Sistema de Registro de Preços.

È importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio constitucional

da isoromia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios básicos da

legalidíde, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçao ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

A.ssim, em vista das considerações expedidas, conclui-se como juridicamente legítimo o pleito

formulado, opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade

“Pregão Eletrônico*’.

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade de

opinião do profissional, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência e

oportur idade, de forma que a análise técnica foi realizada pela solicitante.

X '

É 0 parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão, 17 de março de 2022.

CAROLAINE ALANA PINHEIRO GOMES

ASSESSORA JURÍDICA

PORTARIA N.** 029/2021

OAB/PI N" 19.254

PREFEin RA MIMCIPAI. DE TI NTIM
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PORTARIA N’29/202i

nomh.açAo de ocupante para o
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR.A

JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM.

ESTADO DO MARANHÃO.

TELES PESSOA, Prefeiio Municipal deFERNANDO PORTELA

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

An r - NOMEAR rarolaine Alana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF:
613.474.783-10, OAB n‘^Pl 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de

Jurídica do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.Assessora

An 2° - Esta Ponaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Dc-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeho em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias

do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021).

Prefeito Municipal de Tuntum
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PREGÃO ELETRÔNICO N*» 042/2022

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

d)Município de Tuntum-MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para
conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade

íjREGÂO. na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, sob a

forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°

'ij892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 66 de 22 de outubro de 2021; 04/2014
e^da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a

iJei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 10/05/2022

P orário: 09h00min

Llocal: https://www.licitanet.com.br/

11 DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa prestadora de serviços de lava jato visando atender à frota atual de

veículos da Secretaria Municipal de Educação.

1.1.1. O critério de j ulgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências

c(^ntidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas

J País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o

objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/

3.1.

n

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

diápor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.



ÍÇ

#
A - -w W PREFEITURA MUNICIPAL

iiJIk.TUNTUM
MAÍSOUETRABALHO,

CUtDAPDANOSSAGENTE!

Rs. Io

Rubfica

\CPl^

o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes c verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br

3,3.

3.4.

3.5.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

0 objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou

atendam às exigências do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.Í.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição

(A^córdão n° 746/2014-TCU-Plenário);
4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução

Normativa/SEGES n° 05/2017)

4.2.8.1. E admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5°

a 7® da Lei 9.637/1998. desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão

n° 1.406/2017- TCU-PIenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos
atds constitutivos.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.

4.L

4.2.

4.3.
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4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pdqueno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.|.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

ernprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

doj artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de fomta independente;

4.X7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da

Cobstituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cai^gos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da

Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

na condição de aprendiz, nos termos

4.4.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.

5.1 Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita

a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e

identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de

uma) pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60

com

(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de

habilitação exigidos no editai, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

pública, quando.

sessão

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.2.:

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas:
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

hàbilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006;

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

irJobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

d(j)cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;
Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

sd|mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
encerramento do envio de lances;

5 4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

0

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
dos seguintes campos:

6.|.1. Valor total do item;

6.Í.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

no sistema eletrônico.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual

6.2.

6.3.

ou

equivoco no

dinensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

sat sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo
conh base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

necessário,
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A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso

dè erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

6 4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

dá planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.

6.4.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

váriáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.jz. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o

prbponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adpquadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

b alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6.

6.6.

6.8.

so

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta dias) dias, a contar da

data de sua apresentação.
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de jeontratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.110.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

ndenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do bontrato;

CO

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.
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O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

nào estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7 2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com

iompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.

a

7 2.3. A não desclassificação da proposta nào impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

73.

7,4.

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

rrieio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

mjnutos do período de duração da sessão pública.

7.15.

7.6.

7.7.

7.^.

7.9.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
I

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública7.12.

encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.Í4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

i. 17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

^ dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7 21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7;22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

d^ classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.^4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

offerta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

prpisto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos serviços:
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I7.26.I. Prestados por empresas brasileiras;

|7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo 0 empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

ks propostas ou os lances empatados.

|.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 0 pregoeiro deverá encaminhar,
jielo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

'^.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

■y.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for 0 caso. dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles

erigidos neste Edital e já apresentados.

7Í28.2.I. E facultado ao pregoeiro prorrogar 0 prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. 1 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 0 disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9“ do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019.

8.2L
A anáhse da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com 0 auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua
proposta final.

8.3.;
A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do
lande vencedor.
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A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos--e—■

formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde

que não contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo

VIl-A da In SEGES/MP n. 5/2017. que:

^.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8'.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço

manifestamente inexequível;

8 5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:

8J5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

upitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fi xados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.5.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo

43 |da Lei n° 8.666. de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

prejços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente

pelp análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

8.6.

8.7.

8.8.
/

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

ser

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

imeio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena
Ide não aceitação da proposta;

Is.io. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
[fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas
Üe custo readequadas com o valor final ofertado.
8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

^.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

qhe não haja majoração do preço.

8(13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
sábstância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no
preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

r^olhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
es^e regime;

8.H. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no, objeto;
8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chaf

e horário para a continuidade da mesma;
8.1Í7.

a nova data

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porjte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
va verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto

45 (jla LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital;

no
nos artigos 44 e

8.18.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1.
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

Justiçamantido pelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuItar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Conselho Nacional de

9 1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(I ttps://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

ccmtratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Irnpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

aprontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

emipate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-

disbiplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

seu

9.

se a

9.2t Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

poij meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

9.2; 1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que’ estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

r ecessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

donvocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob

fjena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

^iresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

iijitegridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.Í/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
liòitante for a filial, todos os documentos deverão estar nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

rr^atriz.

em

9.p. 1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
doeumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do
bolhimento dessas contribuições.re

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;
9.8. Habilitação Jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
administradores;

na Junta

de seus

9.8.3. Inscrição no

Reiistro onde tem sede
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

: a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.8 4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jur dicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.8J5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade
funcionamento no País:

empresária estrangeira em
\/

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/'N

9.9.! Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à
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^eguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

919.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

ajíresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de

1943;

9 9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

9,9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II. da Lei Complementar n.° 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

[jularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,

apJlicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto if 8.538. de 2015.

9.^0. Qualificação Econômico-Financeira;
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

soçiedade;

re

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Licjuidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9^ 10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado
di contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena
validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.1 1.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias

legitimidade dos atestados apresentados.

9.1 [2. Tratando-se de licitantes reunidos

exigências:

à comprovação da

em consórcio, serão observadas as seguintes

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que
devera possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório

mstt-umento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente,
inclúsive receber notificação, intimação e citação;

9.1 ̂.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada
consorciada;

e no

no edital por empresa

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de
cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12 4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos 
valores de cada consorciado. na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital,
fins Üe qualificação

para

econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.12.^.1. Quando se tratar de
consorcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-
empi^esas,

finanlceira;
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^.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras;

consórcio, nas

9[12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9 12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9^13.
O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir c:

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.® 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
afiresentação do balanço
9.14.

os

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a llicitante qualificada
vencedora

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vez que atenda a todas as demais exigências do edital, uma .

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
9.Í5.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

pojle ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5

(cijico) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá

pro^ogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justifíeativa.
9.16.

no

ser

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a mabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificaçao, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regiilarização.

9.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente 
os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspendera a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
Editkl.

com o estabelecido neste

9.19 Nos itens não exclusivos
a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabtlitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n“ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.20.| O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente , isto é, somando as
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e assimexigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21.

declarado vencedor.

a

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor;

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
dé pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional , o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

os

10'4.
A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

eonter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.
10l5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos

J
, não sendo considerada

aquela que não corresponda às espeeificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

\

DOS RECURSOS

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de

11

llJl.
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iliotivada, isto é. indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motiv^

campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

1!1.2.2. a falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

ajíresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

eletrônico, em outros três dias.

c P

ppra, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

L

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dbs elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1 il .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
cónstante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

li. 1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
I

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006,

sei^ão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf’) ou e-mail de acordo com a

faáe do procedimento licitatório.

1212.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.

1B.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

IS. DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sèm prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser pron-ogado. por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

lfe.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80

da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável confonne previsão15.4.

no instrumento contratual.

Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

15.5.
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impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 2'

de 2018. e nos termos do art. 6°, IIL da Lei xf 10.522. de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
edital e anexos.

1[5.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

epe licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

cimplementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

[eaterl

1^0

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ikl. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias,

cóntados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

dás sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

lAediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

píiderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

v^ncedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

dejscrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666. de 1993;

17j. DO REAJUSTE

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital. ^
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Is, DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19.

2». DO PAGAMENTO

2'p. 1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

2j.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei

li ntante/adjudicatário que:

.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

cónvocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

2l .1.3. Apresentar documentação falsa;

2Í. 1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

2 ll. 1.7. Cometer fraude fiscal;

n° 10.520, de 2002, 0

2

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

prègão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

21 3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

cohdições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

2C4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;
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21.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

ál.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com  a União e descredenciamento no SICAF, pelo

f^razo de até cinco anos;

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1

d^ste Edital.

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

2U5.

21.6.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n” 12.846. de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

a|i)uração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

atb lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1° de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

21L9.

21.8.

Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

ariigo 419 do Código Civil.
/

(

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

adlninistrativo que assegurará o contraditório e  a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei rf

9.784, de 1999.

2L11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

obkervado o princípio da proporcionalidade.

21 12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.
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21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no TerrnÕ’^
Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

Ijcitaníe vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.
ilA. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2.

23.3.
A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.
23.4.

e seus

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
2Í6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pdla elaboração do Edital e dos anexos.

23:.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
23.8.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincula

ser

rão

oslparticipantes e a Administração.

24i DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.24Jl.
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24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

coniunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

0 hirário de Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.f. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

24.^. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

http^://portal.tuntum.ma.gov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão

Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum. localizada na Rua

Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tunlum/MA, CEP: 65763-000. nos dias úteis, no horário

das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

24.12.2.

24.12.3.

Tuntum - MA, 23 de março de 2022.
\

L
CSÓ?

Rhicarddo Hel^all Alexanndro Baptist/Costta

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas



A  -w W PREFEITURA MUNICIPAL

íA^.TUNTUMMAIS QUE TRABALHO,
CUIDARDANOSSAGENTE!

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
OBJETO

1. Contratação de empresa prestadora de serviços de lava jato visando atender à frota atual de
Veículos da Secretaria Municipal de Educação.

1

1

PLANILHA ORÇAMENTARIA;

LOTE I - MANLT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB

QTD. P. UNIT. P. TOTALITEM DESCRIÇÃO UND

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO MICRO
ÔNIBUS

R$ 65.144,80R$116,33560UND1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA ÔNIBUS

2
R$156,33 R$ 112.557,60UND 720

R$ 177.702,40SUBTOTAL

LOTE II - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇÃO
DESCRIÇÃO P. TOTALUND QTD. P. UNIT.ITEM

PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO HATCH. R$36,50 R$ 26.280,00UND 7201

PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA
CAMINHONHETE

DE VEICULO TIPO R$49,83 R$ 37.870,80UND 7602

IPRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM,
COMPLETA
CAMINHONHETE BAÜ F4000.

DE VEICULO TIPO R$81,50 R$ 16.300,00200UND3

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM
COMPLETA DE VEÍCULO TIPO MINIVAN R$ 69,83 R$ 50.277,60720UND4

RS 130.728,40SUBTOTAL

RS 308.430,80VALOR TOTAL

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

Vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e  a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço;

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

aÜjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte,
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ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as

'pondições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4°

|do Decreto n. 8.538, de 2015;

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos easos previstos no art. 48.

|daLC 123/2006.

) .6. Estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte

iediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido,

donforme LC 123/2006, art. 48. parágrafo 3°.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação de empresa prestadora de serviços de lava jato sejustifíca pela necessidade de

garantir a devida higienizaçao e limpeza dos veículos que compõem a atual frota de automóveis

da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum MA, bem como a otimização da qualidade no

trato do bem público.

i FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3Í1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal 66/2021 e a Lei 8.666.

dfe 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal 004 de 2014, para o exercício de 2022, suas

alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

4Í DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4Jl. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de

\Í (doze) meses.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.jl.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos

prpvisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

p repostos ou subordinados.

6, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

pbrfeita execução do objeto e, ainda:

6,1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

6^1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos;

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7. . A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem incumbe

avaliar se a subcontralada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade

fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto;

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
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8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura;

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666. de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n®

8.666, de 1993.

1^.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato;

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais;

10.3.1. Constatando-se. a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências cabíveis.

1 Ò.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

fiiianceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

SC brestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante;

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário;

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital;

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
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i^esmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante;

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

cjue sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

créditos;

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

dbfesa;

1 }.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
I

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

cóntribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

EM = Encargos moratórios;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira ^ 0,00016438, assim apurado:

I  (TX) I - (6 / 100) I - 0,0001643 8

 TX = Percentual da taxa anual = 6 %

seus

S65

lllDO REAJUSTE

11 1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas;
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11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

Lontratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido

pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

()corrência da anualidade.

J1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

I1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

cjiferença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

(jbrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

rbmanescente, sempre que este ocorrer.;

11.4. Nas aferições finais, 0 índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

11.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

npo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 0 que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor;

1 [1.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
I

2G02, a Contratada que:

12.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

cc^ntratação;

12.1.2. Ensejar 0 retardamento da execução do objeto;

1 i 1.3. Fraudar na execução do contrato;

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

12j.l.5. Cometer fraude fiscal;

1211.6. Não mantiver a proposta.

12Í2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12i2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

12.’3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto;



● - 'w W PREFEITURA MUNICIPAL

i^â.TUNTUMMAJSOUETRABALHO,
CUIDARDANOSSAGENTE!

RuBnca

X>^_P
2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de ibrma

proporcional à obrigação inadimplida;

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou UND

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

ciois anos;

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a

Contratada que:

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

nícolhimento de quaisquer tributos;

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

2.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

qjie assegurará o contraditório e a ampla defesa  à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999;

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

Tuntum (MA). 09 de março de 2022

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO B^PTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° XXX/2022

À dias do mês de do ano de o município deos

TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA

CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°

Q6.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador,

sede na 

representado por seu titular

, com

- Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato

 , portador do RG n.°

 , denominado Prefeito

inscrita no CNPJ sob o n°

e inscrito no CPF sob o n.

h^unicipal ;e a empresa

, com sede estabelecida na  , neste

portador do RG n°

. residente e domiciliado
|:o representada pelo Sr(a)
a

e inscrito no CPF sob o n.

 , aqui denominada de BENEFICIARIA DA ATA DE REGISTRO

I)E PREÇOS, nos termos da Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto rf 7892, de 23

de janeiro de 2013. dos Decretos Municipais n° 66 de 22 de outubro de 2021; 04/2014, da Lei

C^omplementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n^’
8,666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão

Eletrônico n°. XXX/2022. para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado

, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade

com as Cláusulas e disposições a seguir:

na

epi

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Pàrágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

prbços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

ccjmpromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um

jntrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;co;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município

(DOM).
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jparágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

pompromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro
e 0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

I^arágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2022 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

I^arágrafo Primeiro

ÍXXXXXXXXXXXXXXXXX, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços,

sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços conforme Decreto

Municipal 066 de 2021 e as Legislações vigentes, bem como:

Gestor da Ata de Registro de Preços é aO

>

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos

preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

s^ndo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posleriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da

Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente estabelecida.

I’arágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas:

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1“. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2“. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

I.

II.

ata.

§ 3”. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4”. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e
do carona.

CLAUSULA TERCEII^ - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro

>:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com 
as condiçõe^ ,

eiespecificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante  e inseparável deste instrumento, como se aqui A

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto

\)

l

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo
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sm que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições
estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento  a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

Í:làusula QUINTA-DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
, inscrita no CNPJParágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa

^ob o n' , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de
Registro de preços, são os abaixo:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UND

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

parágrafo Primeiro - O valor total é de R$  (. )●

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
a I fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros,
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação
igbaldade de condições;

as

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida
vaintagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.
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I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

jj)esquisa mercadológi

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I. deverá ser

utilizado 0 índice geral de preço - IGP

ca.

n.

li^arágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

dontratação mais vantajosa.

I'arágrafo Terceiro ■ Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666.
de 1993.

parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por

eicrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos

comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,

sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de

Licitação.

/
Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o \

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinío, "

dévendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas

em Lei 8.666/93. 10.520/92 e no Edital de Licitação.

\
Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. ̂

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
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ionformidade

066/2021.

com a Lei n.° 10520/02. Lei n.° 8.666/93. como também na forma do decreto

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por

linotivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Í*arágrafo Quarto

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n'
Í666/93.

esse

- O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

F'arágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar  e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal
066/2021;

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a

j  Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Párágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a)

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso. rescindido.

b)

í
ri
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Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato

L Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

I  a) advertência;

multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

b)

d)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente. a assinar a Ata de

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação

que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será

aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre  o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso. podendo a Administração convidar  a aceitar as demais licitantes, na sua ordem

de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas,

rriediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

/
Párágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa C \

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Párágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fqrnecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

inipedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:
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atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimcnto de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente

justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

í)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimcnto do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimcnto das obrigações contratuais, em relação às suas

jaróprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

P66/2021)

parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório

e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

el^ rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fi scalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67

da Lei Federal n” 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

d)

f)
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A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no

§ 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

i)

j)

k)

I)

m)

n)

0)

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

dspecífica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme
norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

^enefíciário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

alnpla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
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I facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Pn

I Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1.

tondições:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

pu entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

^uência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste

^dilal.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde

aue este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o

Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

1'1.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

1 ̂.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Rjegistro de Preços,

li.1.5.Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente,

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata,

áèsÚQ que solicitada pelo órgão não participante.

a

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

re||istrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.
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11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem

jser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

jenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Íl.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,

^or órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

I1.1.9 o
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 0

orgão gerenciador e para os órgãos participantes.

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - E vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

gkrantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar 0 nome da PREFEITURA, ou

sya qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como,
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata

rêscisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial.

sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos.

inclusive com relação a dispositivos legais.
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos

na Lei n'' 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

I Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao
I Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

Ide preços.

ICLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

^Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

^mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

Jdecorrentes da presente Ata de Registro de Preços,

pstando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

, de deTuntum - MA,

Pelo município
ÍERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

I^ela CONTRATADA
GNPJ;

REPRESENTANTE:

GPF:

Éornecedor Beneficiário
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS N QUE FAZEM ENTRE SI

O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), POR
INTERMÉDIO DO (A)

E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)

contratante), com sede no(a)

 /Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n‘

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria iV

de 20.... publicada no de de

representado(a) pelo(a)
, doravantedede

  (órgão
na cidade de

 neste ato

. de

denominada

pONTRATANTE, e o(a)

pediado(a) na
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n‘

inscrito(a)
em

expedida pela (o)

 no CNPJ/MF sob o n'

doravante designada

, portador(a) da Carteira de
 , tendo em vistae CPF n'

e em observância às disposições da Lei n° 8.666,o que consta no Processo n'

de 21 de junho de 1993. da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n‘

condições a seguir enunciadas.

,/20 mediante as cláusulas e

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

j.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de

ijrestados nas eondições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1|.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
í^roposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2|.l. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Edital, com início na data

I    e encerramento em  / / , podendo ser prorrogado pori ^
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da vJ,
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2j 1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2:1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

, que serão

de /  /
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2.1.3. Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Sejajuntadajustificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 total da contratação é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

3.3. 0 valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

(  );

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes  correrão à conta dos recursos

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
fexercício financeiro.

. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

.1.0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

ée definidos no Termo de Referência.

(. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

Cl. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

71

7
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REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E8. CLAUSULA OITAVA

FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo

de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

'11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

'|11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
ÇONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

'11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

Í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

1|2.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação

ihadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666

1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

será 0 Município de Tuntum-MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20de

Elepresentante legal da CONTRATANTE

lepresentante legal da CONTRATADA

ESTEMUNHAS:
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AVISO DE LICITAÇÀO DE I’R1-:GÀ0 ELETRÔNICO N°

042/2022. A Prcgocira da Prefeitura de 'luntum. toma público para

conhecimento dos interessados qtie fará realizar, sob a égide da Lei

10.520/02. Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021. e

subsidiarlamentc. as disposições da Lei n." 8.666/93 c suas

alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

do tipo menor preço por lote. por meio do sistema de registro de

preços, que tem como objeto a Contratação de empresa prestadora

de serviços de lava-Jato visando atender à frota atual de veículos da

Secretaria Municipal de Educação, no dia 10 de maio dc 2022. às

09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da

tecnologia da informação, site https://\vw\v.licitanct.com.br/. sendo

presidida pela Pregoeira desta Prefeitura na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho. N'’ 41!
- Centro - Tuntum/MA. CEP; 65763-000. O edita! c seus anexos

encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet -

endereço https;//\v\v\v.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais

no mesmo endereço e/ou e-mail: cplumtum'o;gmail.com das 08:00

às 12:00h. Tunlum - MA. 31 dc março de 2022.Sara Ferreira Costa

Fleury - Pregoeira

n.
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EXTRATO DE LICITAÇÃO FRACASSADA. PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2022

EXTRATO DE LICITAÇÃO FRACASSADA. PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2022. A Prefeitura Municipal de

Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, no uso de suas atribuições legais, torna público para
conhecimento dos interessados, que o Pregão Eletrônico n° 012/2022, que tem como objeto a contratação de

empresa para prestação de serviços de consultoria, implantação e treinamento de sistema de
videomonitoramento com aquisição de equipamentos para o município de Tuntum/MA, atendendo ao
convênio n° 921996/2021, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA e o MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA, cujo sessão foi aberta em 04/03/2022, às 09h00min, foi considerada FRACASSADA,
em razão de a única empresa participante do certame ter sido desclassificada pelo sistema pelo motivo abaixo:
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. Assim sendo, será realizado novo

processo licitatório para a contratação pretendida. Tuntum - MA, 29 de março de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury

- Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 042/2022
fO

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2022. A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretos

Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio do sistema de

registro de preços, que tem como objeto a contratação de empresa prestadora de serviços de lava-jato visando
atender à frota atual de veículos da Secretaria Municipal de Educação, no dia 10 de maio de 2022, às 09:00 horas
(horário de Brasíiia), por meio do uso de recursos da tecnologia da informação, site https://wwvi/.licitanet.com.br/,

sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua
Frederico! Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis na página web do Portal Licitanet - endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais

no mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 31 de março de

2022.Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Fornecedor(es) participante(s)

PREGÃO ELETRÔNICO N*' 042/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 0422022

U^ITAN

Fornebedor(es) participante(s)

PartíCip3u(aram) deste pregão o(s) fomecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 43.838.684/0001-08 I Microempresa



MUNICiPIO DE TUNTUM/MA

Proposta Inicial do Fornecedor UCÍTAN

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042 / 2022

Ru&rics /
PROCESSO LICITATÓRIO 0422022 /

C P í. -

Fomeiedor : 43.838.684/0001-08 - WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Lote 1

R$ vir. TotalRS VIr. UnitárioModeloQtde. Unid. MarcaDescriçãoItem

RS 65.144,80RS 116,33SERVIÇO SERVIÇOPRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA

LAVAGEM, COMPLETA DE VEÍCULO TIPO

MICROÔNIBUS

560,00 UND

RS 156,33 RS 112.557.60SERVIÇOPRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM

COMPLETA ÔNIBUS

UND SERVIÇO720,00

Total: R$177.702,40

Lote 2

RS VIr. TotalRS VIr. UnitárioModeloUnid.Qtde. MarcaDescriçãoItem

RS 36,50 RS 26.280,00PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA

LAVAGEM, COMPLETA DE VEÍCULO TIPO

HATCH.

SERVIÇO720,00 UND SERVIÇO1

RS 49,83 RS 37.870,80PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA

LAVAGEM, COMPLETA DE VEÍCULO TIPO

CAMINHONHETE

UND SERVIÇO SERVIÇO760,002

RS 16.300,00RS 81,50PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA

LAVAGEM, COMPLETA DE VEÍCULO TIPO

CAMINHONHETE BAÚ F4000.

SERVIÇO SERVIÇO200,00 UND3

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LAVAGEM

COMPLETA DE VEÍCULO TIPO MINIVAN

RS 69,83 RS 50.277,60720,00 UND SERVIÇO SERVIÇO4

Total: R$130.728,40

Total Geral: R$308.430,80



WHITE BOARD

IMPORT®

CNPJ:43.838.684/0001-08 Inscrição estadual: 12.728883-0A GFX group company

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rubrica

PREGÃO ELETRÔNICO: 42/2022 CPi

UASG:

NÚMERO DA LICITAÇÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: /2022

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Edital de Licitação em referência, seus Anexos

e Adendos, com os quais estamos de pleno acordo, vimos apresentar nossa Proposta, conforme

0 menor preço ofertado durante a sessão do Pregão Eletrônico, para o objeto desta licitação.

Declaramos para os devidos fins, sob as penalidades da lei, ter pleno conhecimento das

condições, peculiaridades e legislação inerentes aos serviços objeto da licitação,

assumindo total responsabilidade por esse fato, e que não utilizaremos deste para

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM O Adendo recebido, incorporado ao Edital e

levado em consideração quando da preparação da nossa Proposta.

Nossa Proposta para entrega do referido objeto desta licitação é de R$ 308.430,80 (TREZENTOS

E OITO MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E OITENTA CENTAVOS) sendo válida por um

período de 60 (SESSENTA) DIAS. O preço global referido se encontra discriminado nas planilhas

(Custo unitário, consolidada e Planilha de Quantidades e Preços) anexas a presente proposta.

E-mail: atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP: 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís ■ MA



^ WHITE BOARD

IMPORT®

CNPJ:43.838.684/0001-08

0 valor supra inclui todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custo;^'^^

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,  materiais, serviços, encargb?®

sociais, trabalhistas, seguros, frete, lucro e outros necessários ao cumprimento integral\do~

objeto deste Edital, seus Anexos e Adendos. ^

A GFX group company Inscrição estadual: 12.728883-0

ikõ 1
>1

C P L

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da Proposta ou

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados,

em caso de adjudicação, pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, isentando a

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM de quaisquer ônus adicionais.

Obrigamo-nos, caso nos seja adjudicado o objeto do Pregão em causa, a celebrar a

assinatura do Contrato.

Atenciosamente,

CeineHellene Cmlho Cu/ita
Representante Legal
CPFj926.70I.723.34

Geme Hellene Carvalho Cunha

(REPRESENTANTE LEGAL/ADMINISTRADORA)

CPF. 92670172334

RG: 16557093-8 SSP/MA

E-mail: atendiniento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP; 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - MA



WHITE BOARD

IMPORT®

|A GFX group company CNPJ:43.838.684/0001-08 Inscrição estadual: 12.728883-0

Sâo Luís, 10 de MAIO de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

PREGÃO ELETRÔNICO 42/2022

GRUPO

/LOTE

ITEM QUANT MARCA V. UNTARIO V. TOTALESPECIFICAÇÃO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA

LAVAGEM, COMPLETA DE VEÍCULO

TIPO MICRO ÔNIBUS

R$ 116,33 R$ 65.144,801 1 560 UND NAO SE

APLICA

MODELO: NÃO SE APLICA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA

LAVAGEM COMPLETA ÔNIBUS

NÃO SE

APLICA

R$ 156,33 R$ 112.557,601 2 720 UND

MODELO: NÃO SE APLICA

PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA

LAVAGEM, COMPLETA DE VEÍCULO

NÃO SE

APLICA

R$ 36,50 R$ 26.280,00720 UND2 1

TIPO HATCH.

MODELO: NÃO SE APLICA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA

LAVAGEM, COMPLETA DE VEÍCULO

TIPO CAMINHONHETE

R$ 49,83 R$ 37.870,8021 2 760 UND NAO SE

APLICA

MODELO: NÃO SE APLICA

E-mail: atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP; 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís ■ MA



WHITE BOARD

IMPORT®

A GFX group company CNPJ:43.838.684/0001-08 Inscrição estadual: 12.728883-0

k
kj
Q

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA

LAVAGEM, COMPLETA DE VEÍCULO

TIPO CAMINHONHETE BAÚ F4000.

r

R$ 81,50 rNÃO SE

APLICA

2 3 200 UND

\

MODELO: NÃO SE APLICA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA

LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO

NÃO SE

APLICA

2 R$ 69,834 720 UND R$ 50.277,60

TIPO MINIVAN

MODELO: NAO SE APLICA

VALOR TOTAL: R$ 308.430,80

E-mail: atendlmento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP: 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - MA



WHITE BOARD

IMPORT®

CNPJ:43.838.684/0001-08A GFX group company

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Inscrição estadual: 12.728883-O^^nicip^

LOCAL DE ENTREGA: (CONFORME EDITAL).

PRAZO DE ENTREGA: (CONFORME EDITAL).

PRAZO DE PAGAMENTO: (CONFORME EDITAL).

PRAZO DE GARANTIA/VALIDADE: (CONFORME EDITAL).

TODAS AS DEMAIS EXIGÊNCIAS EM CONFORMIDADE COM O EDITAL.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA: PRESTADA PELO SAC DO FABRICANTE.

INCLUSO TODAS AS DESPESAS COM FRETE E ENCARGOS.

COD - 341 BANCO ITAU AG 9714 CC 99582-7

** **
As declarações (Fatos Impeditivos/Menor etc.) solicitadas no edital, podem ser

impressas pelo sistema comprasnet, portanto não estamos anexando neste momento, para

não se criar uma duplicidade de documentos.

(jmHellmCciWiàoOu
Representante Legal
CPFJ926.701.723-34

ko Govticv

Geine Hellene Carvalho Cunha/ Representante legal
CPF: 92670172334

RG: 165570938 SSPMA

E-mail; atendlmento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP; 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - MA



WHITE BOARD

IMPORT®

A GFX group company CNPJ:43.838.684/0001-08

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Inscrição estadual: 12.728883-0

Ífis. '

Tic;

CPLRua 38 ne 08 - Vinhais - São Luis - MA CEP 65070830

Responsável: GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA

CPF: 926.701.723.34/ RG 16557093-8 SSP/MA

TEL: (98) 3378-7456/98841-9643

E-mail: atendimento@gfxcomercio.com.br

Declaramos que manteremos atualizados os dados de contato e endereço, junto ao ÓRGÃO,

durante toda a vaiidade da ata de registro de preços/contrato e ordem de fornecimento, sendo

de nossa responsabilidade o não recebimento de quaisquer comunicações devido à

desatualizaçio dos dados cadastrais.

Havendo a necessidade de atualização dos dados cadastrais, encaminharemos e-mail.

a
CmHeílm

Representante Legal
CPFJ926.701.723-34

tcv

E-mail: atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP: 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - MA
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO
DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS,
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO
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USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1®) do mês de

janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até  o dia oito (08) do mês de março

(03) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência,

Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência

Civil contra WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n®. 43.838.684/0001-08.

CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta

Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido  é verdade me reporto e dou fé.

Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no

Fórum “Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do

Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat.

134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial

da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino. São Luís/MA, 8 de março de

2022.

V.

V (k^ * Poder judlcliilo

[ilifí

iANSELM^E JESUS CARVj^O
Secretáno Judicial da Distribukíao

JnBuiwt
do

Ato Judiciei
Oneroso

OBSERVAÇÃO;
O CNPJ constante nesta certidão foi Informado pelo solicítante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. Os
feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os
litigantes.
As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) a pesquisa realizada no período de dez (10) anos.

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas tía CGJ| e emitida em uma única via, sem rasuras e
mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ).
Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas vírtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n? 14/2020 TJMA e estendida às
portarias ns 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado  o solicitante de autenticar a
referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos).

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408

IMPRESSO EM 08/03/2022 11:56
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte;

Dados c.o Fornecedor

CNPJ:
Razão So< ial:

_^''Jome Fantasia:

Situação c;o Fornecedor; Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

43.838.684/0

SOCIEDADE

Não

Micro Empre

001-08
WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Data de Vencimento do Cadastro: 17/10/2022
 EMPRESÁRIA LIMITADA

sa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - I^abilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

,  Receita Federal e PGFN
FGTS

Írabalhista (http://www.lsLjus.br/certidao)legularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Validade

Validade

Validade

11/10/2022

17/05/2022

15/08/2022

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - jQualificaçâo Econômico-Financeira

Validade:

Validade;
14/06/2022

16/06/2022

Validade: 31/07/2022

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido !em: 05/05/2022 16:46
CPF: 926.701.723-34 Nome:

1  de 1

 GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA
Ass:



hltps://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpJreva/Cnpjreva_Co...Firefox

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA u6r,ca

NÚMERO DE INSCRIÇAO

43.Ç38.684/0001-08
MATRIZ

DATADE ABERTURA

11/10/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

Wh^lTE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TÍTÜLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

Wh(lTE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PORTE

ME

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51-2*01 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÔC^GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.bo-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

47.[l2-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios  - minímercados,
mercearias e armazéns
47.M-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.Í53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.|59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.69-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
63.19-4-00 ■ Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R 2, RESIDENCIAL ARARAS
********

6

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UFCEF'

65
BAIRRO/DISTRITO

COHAMA MA.064-504

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATENDIMENTO@G FXCOMERCIO.COM.br

TELEFONE

(98) 8841-9643/ (98) 8839-0983

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
***Á*

I

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
11/10/2021

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOpVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/1Emitido no dia 08/12/2021 às 15:52:08 (data e hora de Brasília).

08/12/2021 15:521 of 1



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

*MC'Cí t A . OOVCRNO 00

FACILImaaanhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiticamos que as intormações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Cenificamos que WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

encontra-s^ registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Protocoio: MAC2101530730

Situação
ATiVA
Status

SEM STATUS

NiRE 21201167732

CNPJ 43.838Í684/0001-0B

Endereço Cc mpieto 2, RESiDENCiAL ARARAS, N» 6, xxxxx, COHAMA ● São Luís/MA ● CEP 65064-504

Arquivamentos Posteriores

NúmeroAto Data Descrição

CONTRATO
ENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA

090 21201167732
20211183113

11/10/2021
11/10/2021090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/10/2021, às 09:46:52 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código X3D2ACG6.

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
Secrelário(a) Geral

1 de 1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 13/2022

Atestamos para os devidos fins que a Empresa WHITE BOARD IMPORT COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 43.838.684/0001-08, com sede em RUA 2,

RESIDENCIAL ARARAS, 6 - COHAMA- São Luís / Maranhão, CEP: 65.064-504, forneceu a

esta instituição quadro branco, através do empenho 2021NE002694.

Atestamos, ainda, que foi executado satisfatoriamente, não existindo em nossos

registros até a presente data fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

Niterói, 11/02/2022.

Assinado deforma digital por JOAO
PAULO MARQUES
MORAES:95052224!6a

Motivo: Substituto Eventual da Pró-

Reltora de Administração
Dados: 2022 02.11 17:29:01 -03 00'

Universidade

Federai
Fluminense

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

Vera Lúcia Lavrado Cupello Cajazeiras
Pró-Reitora de Administração

Rua Miguel de Frias, 9-12 andar - sala 09 - Icaraí- Niterói - CEP: 24.220-008 - 21 2629-5387
secretaria.proad@íd.uff.br - CNPJ 28.523.215/0039-89
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO

Diretoria de Administração e Planejamento - Campus São Luís - Maracanã - IFMA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Maranhão - Campus São Luís
Maracanã, inscrito no CNPJ 10.735.145/0013-28, situado na Avenida dos Curiós S/N Viia Esperança,
São Luís - MA, CEP: 65095-460 atesta para os devidos fins que a empresa WHiTE BOARD iMPORT
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n^ 43.838.684/0001-08, forneceu os produtos abaixo
especificados em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido:

● Descrição do material/serviço: Fornecimento de Lousas de Vidro Temperado 6 mm de 2000 x
120 cm e de 3000 x 120 cm, com instalação.

Atestamos que o fornecimento dos produtos, bem como a  sua instalação,
foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem a conduta e a responsabilidade com as obrigações assumidas pela referida empresa.

fassínado eletronicamente)

Diretoria de Administração e Planejamento - DAP

Docurriiinto assinado eletronicamente por:

■ Patrícia Heiena Mendes Portelada, DIRETOR - C03  - DAP-MAR,em 04/02/2022 14:23:28.

Este dccumento foi emitido pelo SUAP em 04/02/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https:/y suap.ifma.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código
Código

Verificador: 391616

de Autenticação: 400b32dc9c

iniTituto Federal do Maranhão - IFMA-Sha: www.ifma.êdu.br

End«reço, Av. dos Curiós, s/n, Vila Esperança, &9o Luís- MA, None, SAO LUlS / MA, CEP 6S09S-460 ● fone; None



'■ »

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃOINSTITUTO

Coord. de Licitações, Compras e Contratos - Campus São José de Ribamar - IFMA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O COORDENADOR DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS DO IFMA - CAMPUS SÃO JOSÉ

DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais e regulamentares que lhe são conferidas pela

Portaria n° 7.781 de 31/12/2019, publicada no Diário Oficial da União.

Examinando os autos do Processo ns 23249.038949.2021-16, atesta, para os devidos fins, que a empresa WHITE

BOARD IMPORT, inscrita no CNPJ na 43.838.684/0001-08, forneceu para esta Autarquia Federal o item abaixo

especificado:

OBJETO DE AQUISIÇÃO ATRAVÉS DO PREGÃO SRP NS 02/2021 DO IFMA CAMPUS SANTA INÊS;1.

acabamento superficial contra manchas, com instalação,●  Item 23 - Quadro de vidro 2m, material temperado,

comprimento 200cm.

●  Item 24 - Quadro de vidro 3m, material temperado,

comprimento 300cm.

acabamento superficial contra manchas, com instalação,

2. QUANTIDADE:

●  ltem23:01Un

●  ltem24:01Un

3. VALOR: R$ 1.889,00.

.  Item 23: R$ 790,00

.  Item 24: RS 1.099,00

Atestamos, ainda, que tais obrigações foram executadas satisfatoriamente, não constando, em nossos registros,

fatos que desabonaram sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.
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>
Oocumefito assinado eletronicamente por:

● Ailton'Carvalho da Silva, COORDENADOR - FG2 ● CLCC-SJR, em 02/02/2022 12:19:28.

■ Carlos Alberto Maranhao, DIRETOR - CD4 - DAP-SJR, em 02/02/2022 12:33:57.

■ Maree Antonio Goiabelra Torreão, DIRETOR GERAL  - CD2- DRG-SJR, em 02/02/2022 15:06:42.

CPL

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/02/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifma.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código yerificador: 390298
Código de Autenticação: 0f6dd9fcde

do MdfâoUo ● IFMA ● Siid www.iima.6du.br

Endereço: MA 201 ● Piçarreíra, S/N, None, SAO JOS6 DE RIBAMAR / MA, CEP 6S110000 ● fone; (99) 99999-9999
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO

Coordenadorla de Licitações, Compras e Contratos  - Campus São Raimundo das Mangabeiras - IFMA

DECLARAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresaWHiTE board import

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita noCNPJ sob o ps 43.838.684/0001-08,estabelecida na Rua 02,

ns 06, Residencial Araras, Cohama, CEP; 65.064-504, São Luis-MA entregou e executou o serviço de

instalação dos seguintes itens;

-  ITEM 23: QUADRO DE VIDRO 2M, MATERIAL VIDRO TEMPERADO, ACABAMENTO SUPERFICIAL

CONTRA MANCHAS, COM INSTALAÇÃO, comprimento 200 cm, características adicionais suporte para

apagador e canetas, tipo fixação, incluídos acessórios para instalação, película de proteção do vidro, altura 120 cm,

selo Inmetro, com instalação. O quadro de vidro não deve possuir tonalidade levemente esverdeada visível na

lateral do vidro. Não deve conter ferro na sua composição. O vidro deve ter total transparência. O vidro deve ser

jateado na cor branca em sua parte traseira transmitindo efeito fosco. Incluída instalação dos quadros de vidro nos

locais indicados pela administração, fornecendo todos os materiais e mão de obra necessários. Garantia mínima de

03 anos, Marca: GFX COMERCIO (GEINE), MODELO: QD200X120, Quantidade: 06 unidades. Valor Unitário: R$

790,00 e Valor Total: RS 4.740,00.

-ITEM 24: QUADRO DE VIDRO 3M, MATERIAL VIDRO TEMPERADO, ACABAMENTO SUPERFICIAL CONTRA

MANCHAS, COM INSTALAÇÃO, comprimento 300 cm, características adicionais suporte para apagador e

canetas, tipo fixação, incluídos acessórios para instalação, película de proteção do vidro, altura 120 cm, selo

Inmetro, com instalação. O quadro de vidro não deve possuir tonalidade levemente esverdeada visível na lateral do

vidro. Não deve conter ferro na sua composição. O vidro deve ter total transparência. O vidro deve ser jateado na

cor branca em sua parte traseira transmitindo efeito fosco. Incluída instalação dos quadros de vidro nos locais

indicados pela administração, fornecendo todos os materiais e mão de obra necessários.. Marca: GFX COMERCIO

(GEINE), MODELO: QD300X120, Quantidade: 08 unidades. Valor Unitário: R$ 1.099,00 e Valor Total: R$ 8.792,00.

Os itens foram adquiridos a partir Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão n° 02/2021, Lote 06,

Itens 23 e 24. gerenciado pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

CAMPUS SANTA INÊS (UASG: 158290), Processo Administrativo n®MARANHAO

23249.038644.2021-04 criado pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO MARANHÃO - CAMPUS SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS (UASG; 158296), CNPJ

n - 10.735.145/0016-70, estabelecida na BR 230, KM 319, Zona Rural, CEP: 65.840-000, São

Raimundo das Mangabeiras, Maranhão.

Registramos que a empresa detém qualificação técnica pois entregou e instalou os produtos

supracitados constantes da Nota de Empenho: 2021NE000102, Nota Fiscal n- 009, Valor Total da

Nota: R$ 13.532,00 (Treze mil quinhentos e trinta  e dois reais) dentro do prazo de 30 (trinta) dias,

conforme critérios estabelecidos pelo Edital do Certame e em conformidade com o Decreto n®

10.520/2002, Decreto n® 10.024/2019, Lei n® 8.666/1993 e outros que regulamentaram o Processo de

Licitação.

Informamos ainda que os materiais acima referidos foram entregues em boa qualidade, dentro do prazo



de validade, tendo a empresa cumprido com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica

e comercialmente, até a presente data.

Por ser verdade, assino a presente Declaração.

São Raimundo das Mangabeiras, 11 de fevereiro de 2022.

(assinado etetronícomeníej

Wanderson de Souza Silva

Coordenador da Coordenadoria de Licitação, Compras e Contratos - CLCC
Portaria n- 1.495, de 28 de março de 2018

IFMA-Campus São Raimundo das Mangabeiras

Oocumdnto assinado eletronicamente por:

* Wanderson de Souza Silva, COORDENADOR ● PGZ - CLCC-SRM, em 11/02/2022 10:18:55.

rumento foi emitido pelo SUAP em 11/02/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
luap.ifma.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo;

Este dOi

https://;

Código
Código

Verificador: 395071

fe Autenticação: 2ac6d96d3c
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WHITE BOARD IWIPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:43.838.684/0001-08
Rua 2, Residencial Araras Número 6, Cohama. CEP:65064-504 São Luis-MA

Registro na JUCEMA sob o n° 21201167732 em 11/10/2021

BALANÇO DE ABERTURA

ATIVO

CIRCULANTE

Disponível

90.000,00Caixa

90.000,00TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

PATRlMONIO LIQUIDO

Capital Social 90.000,00

90.000,00TOTAL DO PASSIVO

Importa o presente balanço de abertura em R$90.000,00 (Noventa mil

reais) correspondente ao total do ativo e de igual valor o total do passivo.

São Luís - MA, 21 de Outubro de 2021.

JEANE SANTOS GOMES SERRAGEINE HELLENE CARVALHO CUNHA

CRC MA 014364/0-7 ContadoraCPF N° 926.701,723-34

SÓCIA/PROPIETÁRIA CPFN° 643.618.703-06



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JEANE SANTOS GOMES SERRA64361870306

GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA92670172334

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/10/2021 10:57 SOB N» 20211314234.

PROTOCOLO: 211314234 DE 21/10/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107819242. CNPJ DA SEDE: 43838684000108.
NIRE: 21201167732. CC»1 EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/10/2021.

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

WWW. errç>resafacil .ma. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade r.os respectivos portais,
informando seus respectivos códigos ce verificação.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidlíd^'?k ■
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/05/2022 às 10:09) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibílidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 28.207.226/0001-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

626F .D81B.CD40.D987 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1Gerado em: 02/(6/2022 as 10:09:47



Improbidade Administrativa e Inelegibilidadet-r●»

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/05/2022 às 10:00) NAO CONSTA no Cadastro

onal de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa  e

Inelegíbiiidade registros de condenação com trânsito em juigado ou sanção ativa

Naci

quanto ao CPF n° 926.701.723-34.

denação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

A con

certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controleEsta

626F.D5FF.5495.6447 no seguinte endereço: httDs://\A/ww.cni.ius. br/imDrobidade adm/autenticar certídao.php

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em; Oá/05/2022 as 10:00:47



Dclalhamcnlü das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas c Susp"'isas - CHIS - Portal da ...i hltps://www.portaltransparen<'ia,gov.br/sancües/eeis?pagimicaoSimples=lnie&tamanhoPagina=&ofTs...l
FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ: 28207226000187 43838684000T08

LIMPAR

Data da consulta: 02/05/2022 09:59:24

Data da última atualização: 29/04/2022 12:00:04

ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

DETALHAR CNPj/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO TIPO DA SANÇÃO QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

I ofl 02/05/2022 10:04



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federai, que:

NADA CONSTA

contra WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ n°

438Í38684000108)

Observações:

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ
'^orrespopdente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados

referentes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário;

e 0

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
{http://cidádao,mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digitai de segurança impresso;

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a
individualjzação dos procedimentos por carência de dados do MPF;

e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos
civis, proçedimentos investigatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos
do Gabinete do Procurador-Geral da República.

Emitida gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização do banco de dados:

Selo digital de segurança:

02/05/2022 11:22 (#Válida por 30 dias#)

02/05/2022 11:22

4080D6A64947D8241D8E109D41536370

Saia de Atendimento ao Cidadão do MPF

Encontre a mais próxima de você; http://cidadao.mpf.mp.br
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InelegibilicM8e^;^^lImprobidade Administrativa ei».

uorica

CP L

Certidão Negativa

Cei|ifico que nesta data (02/05/2022 às 11:15) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 43.838.684/0001-08.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado,

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

626F .E791.A806.0945 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 02/C 5/2022 as 11:15:45 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 43.838.684/0001-08

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

seu

Certidão emitida às 1 1:26:36 do dia 02/05/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p~INABlLITADO:5

Código de controle da certidão: T6N3020522112636

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CERTIDÃO

CER IFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federal, que;

NADA CONSTA

contr
a GEINE FIELLENE CARVALFIO CUNHA (CPF n° 92670172334)

Observações:

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o
orrespondente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados

●Káierentes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão
conferida pelo interessado e pelo destinatário;

/k« // autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
(nttp.//cidadao.mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digital de segurança

■  r ■ certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a
individualizaçao dos procedimentos por carência de dados do MPF;

e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos
CIVIS, procedimentos investigatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos
do Gabinete do Procurador-Geral da República.

devendo a titularidade ser

impresso;

Emitida grátuitamente pela internet em;

Data da última atualização do banco de dados:

Selo digital de segurança;

02/05/2022 10:52 (#Válida por 30 dias#)

02/05/2022 10:52

960947737FA5F783633325F375E30100

Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF

Encontre a mais próxima de você: http://cidadao.mpf.mp.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL C P L,,^''

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros
eletrôniéos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federal, que;

NADA CONSTA

ra GEINE H C CUNHA EIRELI (CNPJ n° 28207226000187)
con

Observações:

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o
destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados

„,^ferentes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão
conferida |Delo interessado e pelo destinatário:

autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento
(htíp.//cidadao,mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digital de segurança impresso;

_  dj) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente
individualizaçâo dos procedimentos por carência de dados do MPF;

riviQ ceUidao contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos

do Gabinete do píocúrado?GtaTdaRepSb!fcJ procedimentos extrajudiciais especificos

devendo a titularidade ser

ao Cidadão do MPF

a homônimo, não for possível a

Emitida gràtuitamente pela internet em:

Data da úMma atualização do banco de dados:

Selo digital de segurança:

02/05/2022 10:54 (#Válida por 30 dias#)

02/05/2022 10:54

9D640593B740EC5FF68E5CC759808F7C

Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF

Encontre a mais próxima de você: http://cidadao.mpf.mp.br



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA

CPF/CNPJ: 926.701.723-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

seu

Certidão emitida às 16:17:54 do dia 02/05/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p-INABlLITADO:5

Código de controle da certidão: TB77020522161754

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



s ' 135/05/2022 11:25 Certidão de Inidôneos

Seja bem-vindo ao Siste

Certidão negativa de inidôneo

processada!
ORelação de irReiat ão de inabilitados

% ■■
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Raor/caCertidão
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Voltar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nòme completo: GEINE H C CUNHA EIRELI

CPF/CNPJ: 28.207.226/0001-87
I

Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima

identiiicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação

na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n“

8.í143/92 (Lei Orgânica do TCU).

O

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados

do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência

expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso

coin efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:25:46 do dia 02/05/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

/eracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABlLlTADO:5

A

Código de controle da certidão; O47G020522112546

https;//cor^tas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:6:116147302378338::NO:3,6:P6_COD_CONTROLE;O47G020522112546&success_msg=Q2VydGlk42... 1/2



*^2/05/2022 11:25 Certidão de Inidôneos

Seja bem-vindo ao Siste

^  Certidão negativa de inidôneo
processada!

Relac ão de inabilitados Relação de it

IM ‘%#Rs.
0.

"ubricaCriado com V usando Oracle APEXVersão 2.4

C P L

/N

htlps://coilas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144;6:116147302378338::NO:3.6:P6_COD_CONTROLE:047G020522112546&success_msg=Q2VydGlk42... 2/2
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMIT
UNIPESSOAL

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

A

T

*^ubr;ca
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social;

GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA, BRASILEIRA , DIVORCIADO(A), EMPRESÁRIA, nascido em
do CPF 926.701.723-34, residente e domiciliada na cidade de São Luís - MA, na RUA TRINTA E OITO, n® 08,
VINHAIS, CEP: 65070-830;

Fesolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e
c áusulas seguintes:

i^^81,'n°

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
Á sociedade adotará como nome empresarial:WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, e usará a
expressão WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)

Á sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA 2, RESIDENCIAL ARARAS, n® 6, COHAMA, Sâo Luís - MA,
CEP; 65064504.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:4751201: COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

F'arágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4751201;
OMÊRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4744099:
■OMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4753900: COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4759801: COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 4761003: COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA 4773300: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 4781400:
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 4789005; COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4712100; COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM
GERAL.COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
ARMAZÉNS 8121400: LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8211300: SERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 8599604: TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL 6319400: PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA
INTERNET 8650004; ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 4120400; CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4330499: OUTRAS
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 6821801: CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO
DE IMÓVEIS 4330402: INSTALACAO DE PORTAS. JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS
DE QUALQUER MATERIAL..

É exercerá as seguintes atividades:

CNAE N- 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE N® 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N= 4330-4/02 ● instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
CNAE N- 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção
CNAE N- 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

tjninimercados, mercearias e armazéns
ÒNAE N® 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE N- 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE N- 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
CNAE N^ 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE N® 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE N- 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
CNAE N- 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
ÒNAE N^ 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

MINIMERCADOS, MERCEARIAS E
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WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNAE N® 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia Tica

,Pi-
CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.80Ò?!
A sociedade iniciará suas atividades em 04/10/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), dividido em 1 quotas, no valor nominal de R$ 90.000,00 (noventa
mil reais) cada uma, formado por R$ 90.000,00 (noventa mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito  e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Valor Em R$Qtd Quotas %Nome do Sócio

90.000,00 100,001GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA

100,0090.000,001TOTAL:

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioGElNE HELLENE CARVALHO CUNHA que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro,  o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1“ CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DO PRO LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes,

i

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

fjtetirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
^ucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço

fj^atrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas,

(parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.
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As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições  e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à

\^enda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçào do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

Ó sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n-123, de
lj4 de dezembro de 2006. e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art.
3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

É por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

São Luís - MA, 04 de outubro de 2021

GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA
Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA
CPL

Certificamos que o ato da empresa WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmeite por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA92670172334

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/10/2021 12:00 SOB N° 21201167732.

PROTOCOLO; 211183113 DE 11/10/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107519664. CNPJ DA SEDE; 43838684000108.
NIRE: 21201167732. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/10/2021.

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

eirpresafacil .ma. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



! J
'S

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digit
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declararr^os para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação (^o fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

43.838.684/0

WHITE BOA

SOCIEDADE

Não

Micro Empr

001-08

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

RD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Data de Vencimento do Cadastro: 17/10/2022

 EMPRESÁRIA LIMITADA

esa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento
I

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (hup://www.lsl.jus.br/cerlidao)

Validade:

Validade:

Validade:

11/10/2022

17/05/2022

15/08/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Validade:

Validade:

14/06/2022

16/06/2022

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/07/2022

Esta declaração c uma simples consulta c não tem efeito Icgal

1  de 1Emitido em: 05/05/2022 16:46

CPF: 926.701.723-34

Ass:

Nome: GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTIDÃO JUDICIAL ONEROSA-SJDFRSL N° 371, DE 5 DE MAIO DE 2022

Código de validaçBo; 5DO6E1F0A7
CERTJUDONE-SJDFRSL -3712022

Número da guia: 22057301001226770.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento
de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e
Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze
(2012) até o dia cinco (05) do mês de maio (05) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR'’
distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou

Extrajudicial ou Insolvência Civil contra WHITE BOARD IMPORT
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob n°.

43.838.684/0001-08 CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me

reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do
Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577,
consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição,
mat. 100073, subscrevo e assino digitaimente.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em
São Luís, 5 de maio de 2022.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

iOBSERVAÇÃO:
o CNPJ iconstante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico
Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. Esta certidão terá
validade de sessenta (60) dias (art, 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante código de Selo
Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7“
da ResolUção-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n® 38/2022 e a autenticidade do Selo
de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do

1
CERTJUDONE-SJDFRSL-3712022/Código: 5DD6E1F0A7

Valide o documento em www.tima.lus.br/validadoc.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

selo e oidetalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link
http_s://selos.tjma.ius.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408

Documento assinado. SÂO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 05/05/2022 13:49 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

2
CERTJUDONE-SJDFRSL - 3712022 / Código; 5DD6E1F0A7

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php



Data da consulta: 26/10/202108:53:17

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 43.838.684/0001-08

A opção pelo [Simples Nacional e/ou SIME! abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Emprésaríal: WHHE BOARD IMPORTCOMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Situação Atual

Situação no

Situação no

Simples Nacional: Optantepelo Simples Nacional desde11/10/2021

SIMEI: NÃO enquadradono SIMEI

+ Mais infomações

Períodos Anteriores

Opções pelò Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

'wdo Existem

Voltar I Gerar PDF
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SociahWHiTE board import comercio e serviços ltda

Endereço:

43.838.684/0001-08

R dois rs araras 6 / COHAMA / SAO LUIS / MA / 65064-504

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/04/2022 a 17/05/2022

Certificação Número: 2022041802013706759018

Informação obtida em 28/04/2022 10:30:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://con8ulta-crf.caixa.gov.br/consuilacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2022
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
I A

O

NÚMERO DE CONTROLEINSCRIÇÃO MUNICIPAL

3682403726

RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ

43.838.684/0001-08 92120222462371

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
■íjl

NOME FANTASIA

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

LOCALIZAÇÃO

RUA DOIS N° 6, COHAMA
65064504 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇ
1

ÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
47512010D - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

433040200 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

433049900 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (COM ATÉ 05 EMPREGADOS REGISTRADOS OU NÃO)
471210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

■O

f I

jk.r
RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas ^a lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

s
o

Cd A

ÍD

o

ILj

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

I VALIDADE: 31/12/2022 6F1D9
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

I  NEGATIVA

ElIflPREGADOR: WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
(WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA)
CNPJ: 43.838.684/0001-08

DATA E HORA DA EMISSÃO: 18/10/2021, às 10h14

CÉRTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo S‘‘§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refietirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando  a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http;//ww/w.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4KXvD6t.

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1
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RCd

SEP.JUD-N 3.164 FLS. 65 LIV 11 BAUX SAO LUIS MA 2 ZONA

I  itom GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA CTP8;&LR£'ü»T ELEITOR ' ZOMA < 8CC

PIUAÇAO

FELIPE BSPO CUNHA E ARACY CARVALHO
CUNHA

WS / PIS ' PASO* (OEMT1DAOE PROFWSK3NA1

CEAT. MUTAR

CNSCNH
DATA MAaCtMENTO QRGAO EXPEDIDOR FATOR RR
09/03/1981
NATvmAUOAC»

SAO LUIS - MA
observacAo

SSP/MA

DorníÃM
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

^Jome: WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

SNPJ: 43.838.684/0001-08

Certidão n°: 11548518/2022

Expedição: 12/04/2022, às 08:43:51

|/alidade: 09/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que white board import comercio e serviços ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 43.838.684/0001-08, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

Üas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

"írabalho. Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

ciisposição legal, contiver força executiva.

trabalhistas, inclusive no concernente aos

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIFICADO

10202200921110l|

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00006818762022

Validade: 16/06/2022

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
TURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289, DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 43.838.684/0001-08 Inscrição Municipal: 3682403726

Razão Social: WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

475120100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: RUA DOIS

Número: 6 Complemento:

Bairro: COHAMA

Município: SAO LUIS - MA CEP:65064504

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 16 de fevereiro de 2022 ?s 08:37, sob o código de
autenticidade n“ 100F6190F13E21D29727CAB2A305A128.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.



L  MINISTÉRIO DA FAZENDA
f  Secretaria da Receita Federal do Brasil
'  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Rubrica ““

C P L

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 43.838.684/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
[endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:38:18 do dia 18/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/10/2022.

Código de controle da certidão: 214A.B7D4.284D.279F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

C PL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 010301/22 Data da 14/02/2022 08:34:45

Inscrição Estadual: 127288830

Razão Social: WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ:43838684000108

Endereço:

Telefoné:

RUA 2 RESIDENCIAL ARARAS, 6 CEP: 65064504 - COHAMA

Município: SAO LUIS(98)988419643 UF:MA

Certificámos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma dó disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porial.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data Impressão: 14/02/2022 08:34:45
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oGOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 017790/22 Data da 14/02/2022 09:10:48

Inscríçãò Estadual: 127288830

Razão Social: WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ:43838684000108

RUA 2 RESIDENCIAL ARARAS, 6 CEP: 65064504 - COHAMA

Município: SAO LUIS(98)988419643 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://port!al,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data Impressão: 14/02/2022 09:10:48



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

' ■ ÍCSA IGOV83IO OO

FÁCILI marabhm

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empiesarisl: WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Protocolo: MAC2201844332

Natureza Ji rfdlca: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade
04/10/2021

NIRE (S^e)
21201167732

Data de Ato Constitutivo
11/10/2021

CNPJ
43.838.684/0001-08

Endereç^ Completo
Rua 2, RESIDENCIAL ARARAS. N« 6, COHAMA - São Luís/MA - CEP 65064-504

Objeto S scial
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
COMERC IO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM

PREDOIvjiNANCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA INTERNET ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA
CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE
IMÓVEIS INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

Capital Social
R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
Capital Integralizado
R$ 90.000,00 (noventa mil reais)

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

ME (Microempresa)

Dados dc Sócio
Nome
GEINE HÉLLENE
CARVALI^O CUNHA

Participação no capital
R$ 90.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato
Indeterminado

CPF/CNPJ
926.701.723-34

Dados do Administrador
Nome
GEINE hÉlLENE CARVALHO CUNHA

Término do mandato
Indeterminado

CPF
926.701.723-34

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
22/10/2021

Número
20211314234

Ato/eventos
310/310- OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/03/2022, às 17:12:25 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código Q3YXD1S.

LARISSA ROCHA DA SILVA
Secretário Geral
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USUÁRIO: 92670172334

DATA: 26/10/2021M A K A .V II Á O

Skcrf.taria n.\ Fazknda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

HORA; lQj50

''c-.

%
ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 25/10/2021INSC. ESTADUAL; 12.728.883-0

RAZÃO SOCIAL: WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

SERA5A: NãoSITUAÇÃO FISCAL: REGULAR Ruorica

MOTIVOS FISCAIS:
n P [

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

INSC. CENTRALIZADORA:■  CPF/CNPJ: 43.838.684/0001-08

RAZÃO SOCIAL; WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NIRE: 21201167732

INÍCIO DE ATIVIDADES; 11/10/2021

AGÊNCIA REGIONAL; 01 -AGÊNCIA DE SAO LUIS

TIPO DE.SOCIEDADE; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REG|ME OE PAG.: SIMPLES NACIONAL
DATAOBRIG.NFE: 01/12/2010

CORREIO ELETRÔNICO: atendimento@gfxcomercio.com.br

TIPO PESSOA; JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL; 90.000,00

UFRE: 46-UFRE/SÃOLUÍS

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG.EFD; -

ÁREA UTILIZADA: 50

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65064-504

ENDEREÇO RUA 2 RESIDENCIAL ARARAS

COMPLEMENTO; -

PONTO OE REFERENC.; -

NÚMERO; 6

BAIRRO; COHAMA

ESTADO: MACIDADE: SAO LUIS

, TELEFONE; (98)9884-19643

CEP CAIXA POSTAL: -

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 6ENDEREÇO RUA 2, RESIDENCIAL ARARAS

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.; - BAIRRO; COHAMA

ESTADO: MACIDADE: SAO LUIS

TELEFONE: (98)9884-19643

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA47512011

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS  E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL43304022

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO43304993

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -4 4712100

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL47440995

ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA86500046

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS47598017

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS47733008

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS9 4789005

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET10 6319400

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO821130011

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL859960412

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS13 4120400

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO14 4753900

REPRESENTANTES LEGÁIS

TIPO DE RELAÇÃONOME/RAZÃO SOCIALICNN/CPF

9267|0172334 101 -SÒCIOGEINE HELLENE CARVALHO CUNHA

205 -ADMINISTRADORGEINE HELLENE CARVALHO CUNHA92670172334

3 - CONTADORJEANE SANTOS GOMES SERRA64361870306

AÇÕES JUDICIAIS

DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITODATA INCLUSÃOTIPO

Nao existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual.
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USUÁRIO: 92670172334

DATA: 26/10/2021

HORA:10:50

St H A A’ // Á O

Skcretaria oa Fazknda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

SITUAÇÃODATA FIMDATA inícioTIPO

AtivoICMS 11/10/2021

NF-e ! Ativo01/12/2010

incentivos / REGIMES ESPECIAIS

I  situação"DATA FIMDATA INlCIOTIPO

N3o existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição

Rubrica

C P L
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WHITE BOARD
IMPORT®

Inscrição estadual: 12.728883-0

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL^

DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO

CNPJ:43.838.684/0001-08

V ^ubrica

A GFX group company

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Inscrita no CNPJ 43.838.684/0001-08 por

intermédio de seu representante legal o(a) Sra. GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA portador(a) da

Carteira de Identidade 16557093-8 SSP/MA e CPF n^ 926.701.723- 34, DECLARA EXPRESSAMENTE

QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ

integralmente qualquer DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS

NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM

PREVISTO. DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA

PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2S,  E ARTIGO 97 DA LEI N8 8.666, DE 21 DE

JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

i

(REPRESENTANTE CPF. 92670172334

fiííl?ÍS5®7n93« SSP/MA

E-mail: atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N*’ 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP: 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - MA



WHITE BOARD
IMPORT®

%
Inscrição estadual: 12.728883/#/4/ Cl

CNPJ:43.838.684/0001-08A GFX group company

Robfica

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7° Da''"'-£^

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 43.838.684/0001-08 por

intermédio de seu representante legal o(a) Sra. GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA portador(a) da

Carteira de Identidade n^ 16557093-8 SSP/MA e CPF 926.701.723- 34, DECLARA, PARA FINS DO

DISPOSTO NO INC. V DO ART. NS 27 DA LEI Ne 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Ne

9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO

NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. RESSALVA:

EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ { )1.

(X) NÃO SE APLICA

p) Cunha
(REPRESENTANTE LEÍWtÇ^atWlIBfcH^TRADORA) CPF. 92670172334

SSP/MA

E-mail; atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N*’ 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP: 65064-504.

Fone; (98) 988419643/ 38777456 - Sào Luís - MA



WHITE BOARD
IMPORT®

Inscrição estadual: 12.72888|f^CNPJ:43.838.684/0001-08A GFX group company

DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 43.838.684/0001-08 por

intermédio de seu representante legal o(a) Sra. GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA portador(a) da

Carteira de Identidade nS 16557093-8 SSP/MA e CPF n9 926.701.723- 34, DECLARA, SOB AS PENAS DA

LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXXX/2021- SRP, FOI

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI,

NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXXX/2021-

SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO

N9 XXXX/2021-SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXXX/2021-SRP, POR QUALQUER

MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXXX/2021-

SRP QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N9

XXXX/2021-SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU

DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N9

XXXX/2021-SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO,

DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DESTE PREGÃO, ANTES DA ABERTURA OFICIAL

DAS PROPOSTAS; E F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

Ge(Í9»fÍMÍwSI^M0fi Cunha
(REPRESENTANTE LEGteMONHNlfi^ADORA) CPF. 92670172334

RÓf^i^^^bê^-â^SP/MA

E-mail: atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP: 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - NIA



WHITE BOARD
IMPORT®

X

m'  r®r!

CNPJ:43.838.684/0001-08 Inscrição estadual: 12.728883-j>:^NiciP4^A GFX group company 4?
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DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA

c p
(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 43.838.684/0001-08 por

intermédio de seu representante legal o(a) Sra. 6EINE HELLENE CARVALHO CUNHA portador(a) da

Carteira de Identidade nS 16557093-8 SSP/MA e CPF ns 926.701.723- 34, DECLARA, SOB AS

PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE,

NOS TERMOS DO ART. 32 DA LEI COMPLEMENTAR N2 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA

A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 42 DO ART. 32 DA LEI COMPLEMENTAR N® 123 DE

14 DE DEZEMBRO DE 2006. DECLARO. PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS

PENALIDADES DESTA, SER:

( X ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 42 DO ART. 32 DA LEI COMPLEMENTAR N2 123/06

ALTERADA PELA LC 147/2014.

0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU

INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS

PELO § 42 DO ART. 32 DA LEI COMPLEMENTAR N2 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

●  ESTADECLARAÇÃOPODERÁSERPREENCHIDASOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO

ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC NS 123/2006, OU A OPÇÃO

PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

Cunha

^^RADORA) CPF. 92670172334
E-mait: aienaimenio(g;gTxcomercio.com.Dr

(REPRESENTANTE LE'

Rua 02, N" 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP; 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - MA
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C P L

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 43.838.684/0001-08 por

intermédio de seu representante legal o(a) Sra. GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA portador(a) da

Carteira de Identidade nS 16557093-8 SSP/MA e CPF ns 926.701.723- 34, DECLARA NÃO TER RECEBIDO

DO MUNICÍPIO DE DESTE PREGÃO OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM

COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL

Gein^HlÉlÜtfCailVlllM()sn^
{REPRESENTANTE LEGAL?»OW1<Wl»TlWt)ORA) CPF. 92670172334

RG: reS?^(íík-^á%ífr/IVIA

E-mai); atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP: 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - MA
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CNPJ:43.838.684/0001-08 Inscrição estadual: 12.A GFX group company

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 43.838.684/0001-08 por

intermédio de seu representante legal o(a) Sra. GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA portador(a) da

Carteira de Identidade nS 16557093-8 SSP/MA e CPF ns 926.701.723- 34, DECLARA, EM CONFORMIDADE

COM A LEI N5 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE

CERTAME.

(REPRESENTANTE LE<S«D5^Aím«WíírRADORA) CPF. 92670172334
ssp/ma

Cunha
ICV

E-mail: atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP: 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 ■ São Luís ■ MA
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CNPJ;43.838.684/0001-08 Inscrição estadual: 12.728883-0A GFX group company

DECLARAÇAO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 43.838.684/0001-08 por

intermédio de seu representante legal o{a) Sra. GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA portador(a) da

Carteira de Identidade ns 16557093-8 SSP/MA e CPF ns 926.701.723-34, DECLARA para fins do DESTE

PREGÃO, que expressamente, sob as penalidades cabíveis, que atende aos critérios de sustentabilidade

ambiental, respeitando os critérios estabelecidos no Edital e Termo de Referência, as normas de

proteção do meio ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa n^ 01, de 19 de janeiro de

2010, nos casos em que a referida instrução se aplica ao objeto.

ko G<>vi

[õ Cunha
(REPRESENTANTE LEíSWLÇíAEmíHfcHíírRADORA) CPF. 92670172334

SSP/MA

E-mail: atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP; 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - MA
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CNPJ:43.838.684/0001-08 Inscrição estadual: 12.A GFX group company

DECLARAÇAO DE ME/EPP/COOPERATIVA E EQUIPARADOS

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 43.838.684/0001-08 por

intermédio de seu representante legal o(a) Sra. GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA portador(a) da

Carteira de Identidade n^ 16557093-8 SSP/MA e CPF 926.701.723-34, DECLARA sob as penas da Lei,

que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3^ da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de

2006, alterada pela Lei n^ 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que esta

Empresa/Cooperatíva/Equiparado está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos

artigos 42 ao 49 da referida Leí Complementar, conforme disposto no Edital e anexos DESTE PREGÃO.

Ql^trdt

p Cunha
(REPRESENTANTE LEtSmçUtOfcWMJ^TRADORA) CPF. 92670172334

SSP/MA

tcv

E-mail: atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP: 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - MA
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CNPJ;43.838.684/0001-08 Inscrição estadual: 12.728883-0A GFX group company

DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE

RELAÇAO FAMILIAR OU PARENTESCO COM INTEGRANTES DO PODER

MUNICIPAL/ESTADUAL OU FEDERAL

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 43.838.684/0001-08 por

intermédio de seu representante legal o(a) Sra. GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA portador(a) da

Carteira de Identidade ns 16557093-8 SSP/MA e CPF nS 926.701.723-34 DECLARA: que, os sócios da

empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal/ Estadual Ou Federal, por laço de

matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até  o terceiro grau.

(REPRESENTANTE LEGfl%fbMMMINi^'SRADORA) CPF. 92670172334

Ré?''i^Ôá^05^-|4SSP/IVIA

■pCv

E-mail: atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N** 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP; 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - MA
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CNPJ:43.838.684/0001-08 Inscrição estadual: 12.728883-0A GFX group company

TERMO DE CIÊNCIA

1) Declaro estar ciente da obrigatoriedade de encaminhar junto com a nota fiscal/fatura, as certidõe

de regularidade fiscal/ trabalhista (conforme estabelecido NESTE deste instrumento) e esta ordem

(devidamente assinada).

2) Declaro estar ciente das obrigações contraídas, principalmente quanto ao prazo máximo para

entrega/ execução, sob pena das combinações legais aplicáveis a espécie.

3) Declaro ainda, estar ciente que os prazos estabelecidos nesta ordem, iniciar-sessão a partir do

primeiro dia útil após confirmação do recebimento desta via e-mail ou presencialmente, a que ocorrer

primeiro.

(REPRESENTANTE LEGALjf^0M*W^tí^^RA) CPF. 92670172334
RG: £6!S^a9B7g3S9P/MA

E-mail: atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP: 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - MA
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Inscrição estadual: 12.728883-0CNPJ:43.838.684/0001-08A GFX group company

%
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Riibr/ca

DECLARAÇÃO DE EMPREGABILIDADE DE DEFICIENTES

CPL
WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 43.838.684/0001-08 por

intermédio de seu representante legai o{a) Sra. GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA portador(a) da

Carteira de Identidade nS 16557093-8 SSP/MA e CPF ns 926.701.723-34. DECLARA para os devidos fins

que possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas portadoras de

deficiência, de acordo com o disposto no art. 28, §6- da Constituição.

Geine

(REPRESENTANTE LEGAL/AOW«NttSRJ^ORA) CPF. 92670172334
RG: lé§^^tt^i^^l*yiVlA

(^-y-iÍTCv
l

ha

E-mail; atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N“ 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP: 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - MA
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Inscrição estadual: 12.728883-0CNPJ:43.838.684/0001-08A GFX group company

4?

DECLARAÇAO CONSOLIDADA DE DESIMPEDIMENTO

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 43.838.684/0001-08, Gerida por

sua administradora GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA CPF 926.701.723-34 FIRMO E DECLARO, para

todos os fins de direito e sob minha inteira responsabilidade, a qual assina de maneira espontânea,

sem coação, ameaça, dolo, erro, lesão, fraude, estado de perigo, constrangimento, ou qualquer outro

tipo de vício de consentimento, sendo-o feito de forma de livre e espontânea vontade, que cumpro

plenamente os requisitos de habilitação do art. 4^, inciso VII, da Lei Federal n^. 10.520/02, e ainda:

Declaro pleno conhecimento do Edital e total concordância com suas Cláusulas, tendo plena

consciências dos prazos legais para discordância;

Que todas as afirmações, declarações, ações orais ou manuscritas são verdadeiras e compreendo que

se falsa for, estarei sujeito às penalidades previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro;

Que todos os documentos, certidões, atos de qualquer espécie, são verdadeiros, e compreendo que se

falso for, estarei sujeito às penalidades previstas no art. 301 a 305 e 307 do Código Penal Brasileiro;

Que os preços praticados foram calculados considerando todos os impostos, obrigações fiscais, taxas,

contribuições, despesas e custos;

Que a proponente e seus sócios não praticaram em momento algum a ação prevista no art. 95 da Lei

n^. 8.666/93, neste certame;

Que não temos em nosso quadro técnico ou societário, pessoa que se enquadre nos impedimentos do

art. 92 da Lei nS. 8.666/93;

Que tenho ciência da obrigação de acompanhar o controle dos contratos e que a entrega em

quantidades maiores do que as estabelecidas no instrumento contratual não cria ônus para a

administração, não cabendo realizar qualquer cobrança;

Autorizo o Pregoeiro do Pregão em tela a realizar diligências sobre a veracidade dos documentos

acostados a este certame, obter cópias e informações da empresa e seus sócios, para fins de verificar a

veracidade de documentos de habilitação, escrituração fiscal, capital social, patrimônio líquido, etc.,

podendo realizar tais diligências junto à Receita Federal do Brasil - RFB, Juntas Comerciais, Secretarias

de Fazendas Estadual ou Municipal, Contadores responsáveis, podendo requerer destes, cópia de

certidão de inteiro teor de qualquer natureza, nos termos da Portaria RFB N2 1384, de 09 de Setembro

de 2016;

Que entregarei no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação, quaisquer documentos

diligenciados pelo Pregoeiro, que seja protegido por sigilo fiscal, como o Imposto de Renda, com a

E-maíl: atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP: 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 ■ São Luís ■ MA
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CNPJ:43.838.684/0001-08 Inscrição estadual: 12.728883-0A GFX group company

^\1NIC/P4^
finalidade de comprovar a veracidade de dados indicados nas peças acostadas na proposta e

documentos de habilitação, tais como custos, capital social, patrimônio líquido, conta caixa, con^piQ %

A

'Nuüf/ca

>
banco, investimentos, e demais documentos que a administração publicar entender cabível solicitar.

Que atendo aos critérios de qualidade ambiental e sustentabílidade socíoambiental, respeitando as'

normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com as Leis Ambientais vigentes.

Que tenho conhecimento e concordo plenamente que na eventual negação de assinar a ATA de Registro

de Preço ou o Contrato, ser penalizado com suspensão de licitar com o Município pelo prazo de 12

(doze) meses, com inclusão da penalidade no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensa, sem prévio

processo administrativo, independente de outras penalidades decorrentes de processo administrativo

ou judicial.

Declaro sob as penalidades da Leí que não estou impedido de licitar com a administração pública e não

sofri quaisquer penalidades de suspensão, conforme registro no Cadastro de Empresas Inidôneas e

Suspensas - CEIS, do Portal da Transparência do Governo Federal; Governos Estaduais e com o Governo

Municipal, em qualquer dos seus poderes;

Declaro que conheço as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos de corrupção e

outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da OCDE, a

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n® 5.687/06), o Código Penal

Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n” 8.429/1992), Lei n® 9.613/98 e a Lei n“

12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, “Leis Anticorrupção". Em todas as atividades e

atos relacionados à execução do presente Certame, comprometo-me a cumprir e fazer cumprir, por

mim e por meus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, as Leis Anticorrupção.

Obrigo-me, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou

concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem

indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis

Anticorrupção. Comprometo-me, ainda, a adotar as melhores práticas de governança com o objetivo

de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro, de acordo o disposto no

artigo 72, inciso VIII, da Lei n“ 12.846/2013 e na Lei n® 9.613/98 e suas respectivas modificações e

regulamentações.

Observo e farei observar, por nossos fornecedores, prepostos, empregados, colaboradores em geral,

prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade

durante todo o processo de contratação e execução deste Contrato. É nosso dever treinar nossos

empregados e colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do combate à corrupção.

C P L

E-mail: atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP: 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - MA
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CNPJ:43.838.684/0001-08 Inscrição estadual: 12.728883-0A GFX group company

Declaro que nos últimos 05 (cinco) anos não fui objeto de nenhuma investigação, inquérito ou proces^
/fF

administrativo ou judicial relacionado ao descumprimento das Leis Anticorrupção ou de lavagemloe

dinheiro, e que minha atividade está em conformidade com estas leis. \

Declaro, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a ele relacionada que receberá, direta

ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente Certame, assumindo

inteiramente total responsabilidade por ações dolosas ou culposas que venham a caracterizar crime de

improbidade administrativa, independente de processo em trânsito e julgado.

Tenho ciência que qualquer violação das Leis Anticorrupção ou da presente Cláusula (Leis

Anticorrupção) - será considerada uma infração grave a este Certame, consistindo justa causa para

rescisão motivada de eventual contratação, conferindo a Contratante o direito de declarar rescindido

imediatamente o presente Contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando a Contratada

responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei.

Que conheço os preceitos da Lei Federal n^. 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa, da Lei

8.666/1993, especialmente os arts. 86 a 108, Lei 12.846/13 - Lei Anticorrupção, Lei n. 8.137/90 - Crimes

de Ordem tributária.

Que a proposta apresentada para participar do presente Certame foi elaborada de maneira

independente pelo proponente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou por

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Declaro que cumprimos o disposto no inciso XXXIII, do art. 7^ da Constituição Federal, será comprovado

mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as

penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito

constitucional, salvo na qualidade de jovem aprendiz nos termos da legislação específica.

Declaro, por fim, que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho

plenos poderes e informações para firmá-la

GÊfÍ4è/MínÊto<!Msifloo Cunha
ICV

(REPRESENTANTE lEé9^fP(&M^1^RADORA)
\(&áMmhssP/w\A

CPF. 92670172334

E-mail; atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP; 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - MA
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DECLARAÇÃO GEORREFERENCIADAS

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 43.838.684/0001-08 por

intermédio de seu representante legal o(a) Sra. GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA portador(a) da

Carteira de Identidade nS 16557093-8 SSP/MA e CPF n9 926.701.723- 34. DECLARO que está localizada

e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o

cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações. Declaro ainda que a

empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as

suas atividades.

LOCALIZACAO DA EMPRESA:

ENDEREÇO: RUA 2, N*6, RESIDENCIAL ARARAS - COHAMA

CIDADE/ESTADO: SÂO LUIS - MA

CEP: 65064-504

TELEFONE: 55 98 9 8841-9643

PONTOS DE REFERÊNCIA: Depois do posto BR, três ruas a direita ( sentido turu ).

E-mall: atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras - Cohama - CEP: 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - MA
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MODELO FOTO GEORREFERÉNCiADA

A GFX group company

Lat:-3.7469 Lon:-38.7555

-sjgs

iW*

GeindíhteliillfpííeíÇífljj
(REPRESENTANTE LEGAL/AinDIfMftllg^DORA) CPF. 92670172334

RG: fé§S¥o^Í^^Íf>/IVIA

nha

E-mail: atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 - Residencial Araras ● Cohama - CEP: 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 ■ São Luís ■ MA
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Inscrição estadual: 12.728883-0CNPJ:43.838.684/0001-08A GFX group company

DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 43.838.684/0001-08 por

intermédio de seu representante legal o(a) Sra. GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA portador(a) da

Carteira de Identidade nS 16557093-8 SSP/MA e CPF nS 926.701.723- 34. DECLARO, que não possui em

seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista, em atendimento à vedação disposta no inciso XII do artigo 18 da Lei Federal n*

12.708/2012, sendo de inteira responsabilidade do licitante, a fiscalização desta vedação.

São Luís, 21 de OUTUBRO de 2021.

'  ■ CPF. 92670172334(REPRESENTANTE LEGAt/ADM
RG:Q69a7)I»3^^P/IVIA

AS»H*D0 D*CltALWCKTl

GEINE HEUENE CARVALHO CUNHA

A  W>A M* i

0SIRMO

E-mail: atendimento@gfxcomercio.com.br

Rua 02, N° 06 ~ Residencial Araras - Cohama - CEP: 65064-504.

Fone: (98) 988419643/ 38777456 - São Luís - MA
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MANIFESTAÇÃO DE

RECURSOS

MANIFESTAÇÃO DE

RECURSOS

MANIFESTAÇÃO DE

RECURSOS

MANIFESTAÇÃO DE

RECURSOS

27/04/2022

11:05:43

27/04/2022

11:05:43

27/04/2022

11:05:44

27/04/2022

11:05:44

27/04/2022

11:05:44

27/04/2022

11:35:43

27/04/2022

11:35:43

27/04/2022

11:35:44

27/04/2022

11:35:44

27/04/2022

11:35:44

Fita decorativa, ralo com 50 % 1 so i 96 I LIMA SILVA 19,99
m

Folha de Isopor SOxlOOcm,

espe

Folha papel de seda 50x70

paco

Folhas de E.V.A. adesiva

60x40

Folhas de E.V.A. com gliter

'T i S● O ; 97 I LIMA SILVA 8,99

'  ̂
O s%! LIMA SILVA 21,9998

i%a ILIMA SILVA 12,0099

i ilIÜ%O I LIMA SILVA 54,(K)100
40



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 0422022

Apoio, abaixoÀs 09:05:08 horas do dia 10 de Maio de 2022 reuniram-se no site www.licitanet.com.br. o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equí^

relacionados, conj a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços
de lava jato visando atender à frota atual de veículos da Secretaria Municipal de Educação..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; na Lei Complementar n° 123/06; no(a); subsidiariamente na

Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro{a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em

seguida a fase de^lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(eé) participante(s)

Participou(aram) deste pregão o{s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

EnquadramentoFornecedor CNPJ

I Microotnpresa |43.838.684/0001-08WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Propostas

A participação na presente disputa do{s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os lermos deste edita! e seus anexos aceitando
irre^

PLtí
elmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO

■CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 1

Proposta R$ Situação MotivoMarca ModeloFornecedor CNPJID

ClBSsiticada ]RS 177.702,4043838684000108 SERVIÇO SERVIÇO74007 WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Lances do Lote 1

TipoValor Lance RS Data/HoraCNPJFornecedor

rorneccdor InabililodonS 177,702,40 OO/OS/2022 07:34:2143.838.684/0001 08WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!10/05/2022

09:09:09

Sir'

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor{es), não havendo novos lances nos últimos 02

(dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado aulomaticamenle!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

10/05/2022

09:09:24

Sistema

Sistema 10/05/2022

09:19:28

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo pertodo de 10 minutos.Sistema 10/05/2d22

09:23:30

10/05/2cl22

09:33:34

O tempo de negociação está encerrado.Sistema

O fornecedor WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o LOTE -1 pelo valor de R$177.702,40.10/05/2022

09:44:57

Sistema

Empresa: WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 43838684000108, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

conforme despacho: Apresentou Certidão de Falência e Concordata vencida.!

Despacho. Torna público para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o aludido LOTE 1, pela ausência de licitantes

classificados na licitação.

Sistema 17/05/2022

15:13:50

Sistema 17/05/2022

15:13:50

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 2

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação

R$ 130.728,40 | Classificada |

Motivo

81293 WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 43838684000108 SERVIÇO SERVIÇO



Lances do Lote 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

WHITE BOARD IMPORT COMEnOIO E SERVIÇOS LTDA 43.838.684/0001 08 RS 130.728,40 00/05/2022 07v34:21 FoffioGGdor Inabilitado

%
Mensagens do Lote 2 c

Usuário Data/hjora
Mensagem

Rü0r;ca10/05/2022

09:09:09

Sistema O LOTE 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

C P L

Sistema 10/05/2022

09:09:24

10/05/Í022

09:19:28

O LOTE 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02

(dois) minutos da fase competitiva o LOTE 2 será encerrado automaticamente!

Sistema Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 2 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

Sistema 10/05/2022

09:23:30
O LOTE 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 10/05/2022

09:33:34
O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 10/05/2022

09:44:57

O fornecedor WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o LOTE ■ 2 pelo valor de R$130.728,40.

Sistema 17/05/2022

15:13:50
Empresa: WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 43838684000108. INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

conforme despacho: Apresentou Certidão de Falência e Concordata vencida.!

SistSTTa Despacho. Torna público para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o aludido LOTE 2. pela ausência de licitantes

classificados na licitação.

17/05/2022

15:13:50

Mensagens Geral

Data/HoraUsuário Mensagem

Pregoeiro 10/05/2022

09:05:08

bom dia

Olhem a plataforma todos os dias, que avisaremos  o retorno com 24h de antecedência.Pregoeiro 10/05/2022

10:27:13

Boa tarde. Daremos continuidade ao certame no dia 17/05/2022 (terça-feira) às 15h00min., na qual pronunciaremos o resultado da

habilitação.

Pregoeiro 16/05/2022

14:41:58

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:13:50 horas do dia 17 de Maio de 2022 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a).

Sara Ferreira Costa Fleury

Pregoeiro(a) Oficial

Poliana Menezes de Sousa

Equipe de Apoio

Manoel Fontes de Araújo

Equipe de Apoio

Autenticação: 783F1F22E80C0683AD78FB45BD3B9D8D



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
LICITANCT

Ata de Realização do Pregão Eletrônico Complementar n® 1

PREGÃO ELETRÔNICO N® 042/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 0422022

Às 15:14:38 horas do dia 17 de Maio de 2022 reuniram-se no site www.licitanet.com.br. o(a) Pregoeiro(a) Oficiai e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo

relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços
de lava jato visando atender à frota atual de veículos da Secretaria Municipal de Educação..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n® 10.520/02; na Lei Complementar n® 123/06; no(a); subsidiariamente na

Lei Federal n“ 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão.

Reiniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu  a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital.

Mensagens do iLote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 17/05/2022

15:14:38
Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se
manifestar.

Sistema 17/05/2022

15:44:41
Despacho: Pela ausência de man/fesfação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos

íermos previsto no instrumento editalicio.

Mensagens do Lote 2

L 0 Data/Hora Mensagem

Sistema 17/05/2022

15:14:38
Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se
manifestar.

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos

termos previsto no instrumento editalicio.

Sistema 17/05/2022

15:44:4^

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:44:41 horas do dia 17 de Maio de 2022 cuja ata foi iavrada pelo(a) Pregoeiro(a).

Sara Ferreira Costa Fleury

Pregoeiro(a) Oficial

Pollana Menezes de Sousa

Equipe de Apoio

Manoel Fontes de Araújo

Equipe de Apoio

Autenticação: 783F1F22E80C0683AD78FB45BD3B9D8D


